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Essas re lações d o h o m e m c o m a n a t u r e z a estão a g o r a n o r m a t i z a d a s « in 
t o d a a sua a m p l i t u d e , p o r m e i o d o m o v i m e n t o c o n h e c i d o c o m o a " C o n s t i l u ( K » -
na l i zação d o D i r e i t o " , a r e l e i t u r a d e t o d o o o r d e n a m e n t o ju r íd i co . 

Para a t e n d e r o c o m p r o m i s s o f i r m a d o na R e s o l u ç ã o n- 4 4 / 2 3 6 , o Hi . is l l 
e l a b o r o u u m p l a n o n a c i o n a l d e r edução d e desast res p a r a a d é c a d a d e 4 0 (|ut< 
e s t a b e l e c i a me t a s e p r o g r a m a s a s e r e m a l c ançados até o a n o 2 0 0 0 c o n h c t i d n 
c o m o Pol í t i ca N a c i o n a l d e D e f e s a C i v i l - P N D C , e s t r u t u r a d a e m q u a t r o ^^iLuc, 
p r e v e n ç ã o , p reparação , r espos ta e reconst rução . 

I m p o r t a n t e , p o r t a n t o , d e i x a r r e g i s t r a d o q u e , e m pr inc íp io , o p a n o r . i n i . i 
l ega l a t e n d e a u m a v o n t a d e d e p r o t e g e r o m e i o a m b i e n t e e d e r e s p o n s a b i l i / . i i 
0 a g e n t e p e l o s d a n o s c a u s a d o s n u m a s o c i e d a d e d e r i s c o . P o r é m , o q u e se l e n i 
p e r c e b i d o é q u e o o b j e t i v o d a lei não v e m o b t e n d o êxito. Pe lo contrár io , na m e 
d i d a e m q u e são c r i a d a s d i ve r sas l e i s , m a i o r e s têm s i d o as agressões a m b i e n l r m : 
n o v a s e a n t i g a s agressões. Resta a dúv ida s o b r e a mo t i v a çã^ . 

A ocor rênc i a d e i m p o r t a n t e s e v e n t o s , s o c i a l e a m b i e n t a l m e n t e d a n o s o s , 
c o m o n o e x e m p l o u t i l i z a d o n o p r e s e n t e t r a b a l h o , o c a s o d o Cés io 1 3 7 ( d a s 
s i f i cação C o b r a d e 2 1 2 1 0 ) , t e m l e v a d o a s o c i e d a d e a se q u e s t i o n a r q u a n t o .m 
d e s p r e p a r o l e g i s l a t i v o e f r a g i l i d a d e , q u a n d o d a oco r rênc i a d o d a n o a m b i e n t a l , 
an tes e após o f a t o . A m p l i a - s e esse q u e s t i o n a m e n t o p e r g u n t a n d o - s e p o r ( |u i ' 
n ão ag i r an tes d o d a n o . A C o d i f i c a ç ã o B r a s i l e i r a d e Desas t res ( C o b r a d e - 2 0 1 ,M, 
e m subst i tuição à c lass i f i cação d o s desast res C o d a r , até então u t i l i z a d a , f o i e la 
b o r a d a a p a r t i r d a c lass i f i cação u t i l i z a d a p e l o B a n c o d e D a d o s I n t e r n a c i o n a l 
d e Desas t res ( E M - D A T ) d o C e n t r o pa r a Pesqu isa d e E p i d e m i o l o g i a d e desastres 
(CRED) e d a O r g a n i z a ç ã o M u n d i a l d e S a ú d e ( O M S / O N U ) , c o m o propósito de 
a d e q u a r a c lass i f i cação b r a s i l e i r a às n o r m a s i n t e r n a c i o n a i s . 

1 DESENVOLVIMENTO 

1.1 A SITUAÇÃO FÁTICA QUE NORTEIA A ANÁLISE 

O B ras i l , apesa r d e d i v e r s a s opções já a v a n ç a d a s na c i ênc i a , o p t o u p o i 
u m m o d e l o d e d e s e n v o l v i m e n t o e m q u e o r i s c o d a a t i v i d a d e t e m s i d o a regra : 
a insta lação tecno lóg ica , as a r m a s d e f o g o , os e spo r t e s r a d i c a i s , os m e i o s de 
t r a n s p o r t e , as us inas n u c l e a r e s o u as indústrias qu ím i c a s , e m e s m o o f u m o . U c 
f a t o . U n i ã o , Estados e M u n i c í p i o s v i s a m à p r o m o ç ã o d e ações a p a r t i r d a e fe t i va 
exp lo r a ção dessas a t i v i d a d e s . 

Esses p r o c e d i m e n t o s r e q u e r e m t e c n o l o g i a s avançad í ss imas e especí f icas, 
e q u e m u i t a s v ezes sob revêm a dúv ida s o b r e a rea l segurança das ações , sobre
t u d o n o q u e t a n g e a p r o c e d i m e n t o s a m b i e n t a l m e n t e n o c i v o s . A s s i m , e n o r m e c 
o r i s c o destas e o u t r a s a t i v i d a d e s f r u t o d o d e s e n v o l v i m e n t o s e m e s t u d o prév io 
desses r i s cos , d a própria s o c i e d a d e , a u m e n t a n d o a p o s s i b i l i d a d e d e q u e a l go 
possa d a r e r r a d o . 
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( ) m e l h o r e x e m p l o f o i o ( x o r r i d o e m C h e r n o b y l e m 2 6 d e a b r i l d e 1 9 8 6 , 
h o j e c o n s i d e r a d o o pkn <i( idcnte nuclear da história, t e n d o r e c e b i d o a 

a ç á o 7 (sete), n íve l m á x i m o na esca l a d a A g ê n c i a I n t e r n a c i o n a l d e Ener-
A l A n i i ( a. A radiação q u e v a z o u d o r ea to r n ° 4 d a usina de Chernobyl f o i 
v i v e s m a i o r d o q u e a das b o m b a s d e H i r o s h i m a e N a g a s a k i j u n t a s . C e r c a 

iidO.OOO k m - d e te r r a f o r a m c o n t a m i n a d o s . A e s t i m a t i v a é d e q u e c e r c a d e 
II pessoas d e v a m te r m o r r i d o d e cânce r n a Bie lo-Rússia , U c r â n i a e Rússia. 

N o B ras i l , e m Coiânia, o a c i d e n t e c o m o Césio-137, o c o r r i d o e m 1 3 d e 
n l ) i o d e 1 9 8 7 , f o i o maior acidente radioativo do Brasil e o m a i o r d o m u n d o 

i r r i d o Tora das us inas n u c l e a r e s . 

U m . i cápsu la c o n t e n d o cés io f o i e n c o n t r a d a nos e s c o m b r o s d o I n s t i t u t o 
iiMo d e R a d i o t e r a p i a e v e n d i d a a u m f e r r o - v e l h o . O b r i l h o a z u l e m i t i d o p e l o 
I I I .ili.iiu a a t enção d e m o r a d o r e s d a região, q u e o p a s s a r a m d e m ã o e m m ã o . 
|k de HOO pessoas f o r a m c o n t a m i n a d a s e p e l o m e n o s o u t r a s 2 0 0 m o r r e r a m 
l i l i ) aos e f e i t o s d a rad iação . A s m a n c h e t e s , a l é m d e e v i d e n c i a r e m os d a n o s 

l i l e i i l a i s , t r a z e m u m a s p e c t o i m p o r t a n t e , e até en tão d e s p e r c e b i d o d o s ana l i s-
»< d o s o p e r a d o r e s d o D i r e i t o e m g e r a l . D i z a m a n c h e t e : " O caso cés io r e v e l a 

fnv ( o n t r a o p o v o " ' . 

A matéria p r e t e n d e , s e m sucesso , q u e o c o n t e ú d o jorna l ís t ico a m p l i e sua 
•(iii|;ên( ia n o s e n t i d o d e t r a z e r parâmetros lega is e m níve l i n t e r n a c i o n a l , m a s 
Miina p o r res t r ing i r-se a o p a n o r a m a lega l n a c i o n a l . F e i t o o r eg i s t r o , d e t e n d o -
m a i s na matér ia jornal íst ica e a d o t a n d o o c h a m a d o i n i c i a l c o m o parâmetro , 

t o i í l e ú d o segue na t e n t a t i v a d e m a n t e r a v i são p r e v e n t i v a d a a ç ã o d a n o s a , 
vi: " O s 2 0 a n o s d a tragédia c o m o Cés io 1 3 7 , e m G o i â n i a , r e v e l a m , a l é m 

H<) des i aso d o Estado c o m as v í t imas , a ausênc ia d e u m p r o j e t o d e t e c n o l o g i a 
I t in I r a r pa r a o país"^. 

Na m e s m a v e r t e n t e , 2 5 a n o s após , e d e p o i s d e , c o m n o v o a c o n t e c i m e n t o 
Hl ' v . t/ . imen to d e Pet ró leo e m Campos/RJ , o g o v e r n o b r a s i l e i r o c o m p r o m e t e u -

M' .1 e l . i b o r a r u m P l a n o N a c i o n a l d e Con t ingênc i a ( PNC ) , a b r a n g e n d o t o d o s os 
l l pus de a c i d e n t e s , c o n f o r m e n o t i c i a r a m os j o r n a i s na época : " Leg i s l ação bras i-
|i'lM pa ra l i d a r c o m v a z a m e n t o s é m a i s p u n i t i v a d o q u e p r e v e n t i v a " . 

L e m b r a a i n d a a not íc ia d e 2 1 . 0 3 . 2 0 1 2 , d o Jo rna l O Globo, q u e , d o i s 
iMin-, ,ipós o a c i d e n t e n a Bac i a Petrol í fera n o G o l f o d o M é x i c o e 5 meses após 
II p i i n R ' i r o v a z a m e n t o d a C h e v r o n , o Bras i l não c o n s e g u i u pôr e m prática o 
MM! P l ano N a c i o n a l d e Cont ingênc i a ( PNC ) , e a i n d a h o j e não é d a d a a tenção 
' p i c v e n ç ã o d e a c i d e n t e s . M a i s a d i a n t e , a f i r m a m os j o r n a l i s t a s ' : " A legis lação 
I niK en t r a o seu f o c o n a p u n i ç ã o " . 

) Manchete no Jornal A Nova Democracia, n. 38 . 
K (.(inteúdo da chamada de primeira página do Jornal A Nova Democracia, n. 38 . 
) CAKNEIRO, Lucianne; NAIDIN, Hugo. Jornal O Globo de 21 mar. 2012 , p. 19. 
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N o i n t e r i o r d a matér ia há o desenvolvimtMiU) ( I f linvi l i n h a d e raciotínio 
m u i t o i n t e r essan te . Trata-se, c o n f o r m e o título " D e p o i s d o ó l eo d e r r a m a d o " ' , di-
breves obse rvações q u a n t o à f a l t a d e u m a legis lação q u e a t u e na p r e v e n ç ã o c 
n a reparação d e d a n o s . Expõe as f r a g i l i d a d e s d a indústria n o Pa ís , q u e se a p r e 
sen ta c o m o a m a i s n o v a potênc ia energét ica d o m u n d o " ' . 

O P l a n o N a c i o n a l d e Con t ingênc i a d e v e p r e v e r o u t r o s casos , alem 
d o s n a r r a d o s na matér ia , c o m o os casos d e v a z a m e n t o n u c l e a r , o c o r r i d o s c m 
C o i â n i a . F a z e n d o a p o n t e c o m o u t r o país , m a i s a v a n ç a d o na q u e s t i ó n u c i c a i , 
a not íc ia r e ve l a a f r a g i l i d a d e d a s o c i e d a d e d i a n t e d e tão i m p o r t a n t e a s sun to : 

A empresa estatal japonesa Power Reactor and Nuc lear Fuel Deve lopmc i i l 
(PNC), responsável por ter ocu l t ado informações a respeito de acidentes niK Ic.i 
res, revelou que , desde o f i m de T994, houve T1 vazamentos de trítio rad io . i l i v i i 
que não fo ram denunc iados na usina onde ocor reu o acidente mais recente. S(' 
g u n d o execut ivos da PNC, os acidentes não forarrfc>/evfelados po rque as ^ i ^ i t i 
dades de mater ia l rad ioat ivo l iberadas f i caram aba ixo d o nível de risco mínimo, 
o u seja, aquele que a direção seria obr igada legalmente a in formar às autorid . i 
des. Entretanto, as autor idades d o distr i to de Fukui suspeitam de out ro acohc i l . i 
men to , pois alguns dos vazamentos f izeram disparar alarmes automáticos. 

O a c o r d o e n t r e a P N C e os g o v e r n o s l o c a i s d i z q u e a u s i n a p r e c i s a i n i o i 
m a r t o d o s os a c i d e n t e s " g r a v e s " , o q u e s i g n i f i c a t o d o s os a c i d e n t e s q u e dispa 
r e m os a l a r m e s automát i cos . C o m p a r a t i v a m e n t e , o Bras i l n ão p o s s u i u m plano 
e s t r u t u r a d o e " v ê u m a reação d e s e n c o n t r a d a e s e m f i r m e z a d e emergênc ia " ' ' . 

A i n d a na m e s m a d i r e ção , o d i r e t o r d o C e n t r o B r a s i l e i r o d e I n f r a e s t r u l u i a 
- CB IE , empresa d e c o n s u l t o r i a e in fo rmação e s p e c i a l i z a d a e m serv iços d e in t c 
l igência e gestão d e negóc ios n o m e r c a d o d e e n e r g i a , A d r i a n o P i res, a f i r m a Í ) U ( ' 
há d e f a s a g e m na legis lação. Para o d i r i g e n t e , ser ia o p o r t u n o s egu i r o modelo 
a m e r i c a n o , e m q u e u m f u n d o f i n a n c e i r o d e v e l i d a r c o m os a c i d e n t e s , c o m n i c 
c a n i s m o s d e a u t o f i n a n c i a m e n t o , s e n d o q u e , a c a d a b a r r i l p r o d u z i d o , a empresa 
c o n t r i b u i com US$ 0 , 0 8 (oito c e n t a v o s d e dólar ) para o f u n d o , t r a t ando-se dc 
v a z a m e n t o d e petró leo. O f u n d o tem p o r o b j e t i v o a reparação d e d a n o s a 

T a m b é m como p a r t i c i p a n t e de uma e n t r e v i s t a s o b r e o a s s u n t o , o c o o r d e 
n a d o r do Laboratór io I n t e r d i s c i p l i n a r d e M e i o A m b i e n t e d a COPPE/UFRJ, Pn) 
fessor E m i l i o La Rove r e , i n f o r m a ter e n v i a d o em 2 0 0 6 , a o Min is té r io do M e i o 
A m b i e n t e , um l e v a n t a m e n t o de exper iênc ias i n t e r n a c i o n a i s que p o d e m a u x i l i . i i 
o Plano Nacional de Contingências b r a s i l e i r o a " sa i r d o p a p e l " . E i n f o r m o u 
a i n d a que f a l t a m m e d i d a s de p r e v e n ç ã o d i a n t e do a u m e n t o da expos i ção dos 
r i s cos f r e n t e à g r a n d e a m p l i a ç ã o d a exp lo ração e p rodução . 

4 Ibidem. 
5 Ibidem. 
6 Ibidem. 
7 Ibidem. 
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I ) i an te d o s re l a tos a c i m a , pe r cebe-se q u e a i n d a h o j e e x i s t e m d i f i c u l d a d e s 

HM t i p l i i a ç ã o das d i r e t r i z e s c o n s t i t u c i o n a i s e i n f r a c o n s t i t u c i o n a i s , p r i n c i p a l m e n -
M.is questões q u e e n v o l v e m a p r e venção , a p u n i ç ã o , a in fo rmação e o p r e p a r o 
)k p r o f i s s i o n a i s responsáveis p o r questões q u e e n v o l v e m r i scos a m b i e n t a i s , e, 
»lr ( . I SO , a de fesa c i v i l f o c a suas a ções baseadas s o m e n t e n o pós- a c i d e n t e . 

A C N E N , Comis são N a c i o n a l d e Energ ia N u c l e a r , responsável p e l a se-
litnç.i e f i sca l ização das a t i v i d a d e s n u c l e a r e s n o B ras i l , r e a g i u d e f o r m a i m -
íVlsada, no c a s o d o Cés io 1 3 7 . Por e x e m p l o , c o n t r a t o u t r a b a l h a d o r e s p a r a 
»»» ut .u a d e s c o n t a m i n a ç ã o d o l o c a l s e m n e n h u m p r e p a r o o u m e s m o c o n h e c i -

UMilo ( l o p e r i g o q u e c o r r i a m . E h o j e , c o m o ser ia sua a tuação? 

I in c onc l u são p r e l i m i n a r , pode-se a f i r m a r q u e o a c i m a e x p o s t o t e m l iga-
» i i ssemelha-se a casos o c o r r i d o s no B r a s i l , c o m re lação a a c i d e n t e s n u c l e -

». ( .isos c o m o estes d e v e m e n v o l v e r d i v e r s o s níveis d e c o n h e c i m e n t o e d e 
illnlos agen tes s o c i a i s , op in iões d e c i e n t i s t a s , p e s q u i s a d o r e s , d o u t r i n a d o r e s e 

l (H ' i , idoies d o D i r e i t o , a l é m d a q u e l e s d i r e t a m e n t e e n v o l v i d o s nos e v e n t o s d a 
is, A ( juestão e n v o l v e vár ias áreas, d e v e n d o h a v e r u m a i n t e r d i s c i p l i n a r i d a d e 
••nvolva e s t u d i o s o s d e d i s t i n t a s áreas d o c o n h e c i m e n t o , p o s s i b i l i t a n d o o 

r< A m b i o d e op in iões . 

<) ( )ue c h a m a a a t enção n o d e b a t e nes te t e m a é a cons ta tação d e q u e 
l l s l e m . i l e g i s l a t i v o pátr io não p o s s u i u m a respos ta a d e q u a d a na temát ica d a 
>li't,a() a m b i e n t a l . E m a i s : as invest igações o c o r r e m s e m p r e a p a r t i r d o d a n o , 

U', de c e r t a f o r m a , i m p l i c a p r o p o s t a s d e so lução q u e estão (d i r e t amen te ar-
(iil.id.is a sua existência, c o m o a b u s c a d a reparação , o s e g u r o a m b i e n t a l e a 

i lm inação d o s a u t o r e s . N ã o se o b s e r v a u m a respos ta às p o s s i b i l i d a d e s d e 
*VAf) no c a m p o d a p r e v e n ç ã o e d a p r e c a u ç ã o . N e m m e s m o o d e n o m i n a d o 
(Kl (/(• Contingência, q u e se re fe re a u m a a tuação d o s responsáveis após o 

1)11. iiK l u i a p r e o c u p a ç ã o c o m a p r e venção . 

P.iia m e l h o r e n t e n d e r e a d e q u a r o e x e m p l o d o Cés io à aná l ise q u e se 
If lcndc, passa-se a d a r sequênc ia às r e p o r t a g e n s e à p e s q u i s a d e s e n v o l v i d a na 
|»>ieil,u,à() d a P ro fessora E l a ine C a m p o s Pe re i ra , t r a b a l h a d a e m sala d e a u l a , 
"(I leliii^ao ao m e s m o e v e n t o d a n o s o , d e f o r m a a c o m p r e e n d e r a e v o l u ç ã o d o s 

."iS t« os d e s d o b r a m e n t o s ju r íd icos q u e v ã o s e n d o c o l o c a d o s n o caso c o t i d i a -
" i n e n t c , e q u e t e n d e a reforçar as a f i rmações já v e r i f i c a d a s " . 

N o d i a 2 8 d e s e t e m b r o d e 1 9 8 7 , a C N E N , q u e t e m sede n o R io d e Janei-
, l( li .!< i o n a d a pe l as a u t o r i d a d e s . O g r u p o d e emergênc ia d a comissão era t r e i -

iido p.ir.i a t e n d e r a c i d e n t e s e m rea to res n u c l e a r e s . U m a cápsu la d e Césio-137 
l ie i i . i cm u m a c a p i t a l b r a s i l e i r a e ra n o v i d a d e . 

I'l Kl IKA, Elaine Campos. Risco e vulnerabilidade socioambiental: o depósito definitivo de rejeitos radioativos 
MH |ii.i(npçâo dos moradores de Abadia de Goiás. Dissertação (trabalho de conclusão de mestrado) apresentada 

i ' i ' rr .nn. i .Ir l'(i', Graduação em Sociologia da Faculdade de Ciências Humanas e Filosofia da i i n i . — 
1.1. ..il .!.• i.ui.i',, . '005. 
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N a é p o c a , o c o n t r o l e f o i f e i t o a p a r t i r d a ríHirada d o s m a t e r i a i s das áre.i '. 
q u e e s t a v a m c o n t a m i n a d a s . T u d o f o i e m b a l a d o . Par.i a r m a z e n a r os r e j e i t o s . To 
r a m usados t a m b o r e s metá l i cos d e 2 0 0 l i t r o s , c a i x a s d e u m m e t r o q u a d r a d o ( m i l 
l i t ros ) e até u m contê iner mar í t imo, d e v i d o à g r a n d e q u a n t i d a d e d e m a t e r i a l . ( ) s 
r e c i p i e n t e s p a s s a r a m p o r testes f ís icos e d e resistência pa r a g a r a n t i r a segurança 

I n i c i a l m e n t e , os r e j e i t o s f o r a m e s t o c a d o s d e f o r m a provisór ia n o m e s n i d 
l uga r o n d e h o j e f u n c i o n a a u n i d a d e d a C N E N , n o então recém-cr iado m u n i c i 
p i o d e A b a d i a d e G o i á s , po rém d e f o r m a provisór ia n a q u e l e momen tó . *Con 
t r o l a d o o a c i d e n t e , f e i t o u m p r o j e t o a l o n g o p r a z o , d e f i n i u - s e o l o c a l o n d e os 
r e j e i t o s s e r i a m d e f i n i t i v a m e n t e g u a r d a d o s ' . ; ; > >I,Í! 

A s o c i e d a d e f o i s u r p r e e n d i d a c o m a dec i são d a C N E N d e provisória 
m e n t e e s to ca r os r e j e i t o s n a própria c i d a d e , g e r a n d o r e v o l t a l o c a l . P e r cebe 
-se, d i a n t e das not íc ias d a é p o c a e m e s m o h o j e , a f a l t a ^e e s c l a r e c i m e n t o C\Q^. 

p r o f i s s i o n a i s q u e l i d a m c o m substâncias a l t a m e n t e pe r igosaS j , , como t a m b é m dá w 
própr ia p o p u l a ç ã o . 

Para m e l h o r i l u s t r a r a a tuação d o s agen tes e os c o m a n d o s das c h e 
f ias i m e d i a t a s , é i m p o r t a n t e reg i s t ra r o r e l a t o d a m o r a d o r a F r anc i s c a Pere i r . i 
C a r d o s o C r u z , d e 7 9 a n o s , q u e v i v e u d e p e r t o o d r a m a d o s m o r a d o r e s de 
A b a d i a : 

Invadimos a BR-060 ( rodovia que liga Coiânia a Abadia ) e tentamos b loque 
ar a v inda do césio. Foi u m presente de grego que recebemos naquela época. 
As manifestações duraram uns três dias ou mais. Passamos a noi te às margen'. 
da BR, em vigília. Mas fomos surpreendidos po rque para cada morador t inha n 

íi d o b r o de po l i c ia l e eles f i cavam na porta das casas para nos vigiar. Lutei m u i l u 
para o césio não vir para a Abad i a . ' " 

O depós i to d e f i n i t i v o f o i const ru ído e m 1 9 9 7 , m e s m o a n o e m q u e fo i 
i n a u g u r a d o o C e n t r o R e g i o n a l d e C i ênc i a s N u c l e a r e s d o C e n t r o - O e s t e ( C R C N 
-CO) , u n i d a d e d a C N E N e m G o i á s . O l o c a l f i c a d e n t r o d o P a r q u e Estadu. i l 
T e l m a O r t e g a l , q u e t e m 1,6 mi lhões d e m e t r o s q u a d r a d o s . A e s t r u t u r a q u e abr i-
g a os r e j e i t o s f o i p r o j e t a d a p a r a res is t i r 3 0 0 a n o s , i n t a c t a e p r e p a r a d a p a r a desas 
t res c o m o t r e m o r d e t e r r a e q u e d a d e av i ão . O depós i to d o Cés io-137 t o r n o u - s e , 
en tão , o ú n i c o depósi to d e l i x o r a d i o a t i v o d e f i n i t i v o d o B r a s i l " . I 

A s consequênc i a s e f a l t a d e in fo rmação a i n d a h o j e se m a n i f e s t a m , seja 
n a saúde , se ja nas a l terações s o c i a i s , c o m p o r t a m e n t a i s , a m b i e n t a i s , v i v i d a s pe la 
p o p u l a ç ã o . 

9 Matéria jornalística T V Anhanguera, 13 set. 2 0 1 2 , G l , GO. 
10 Ibidem. 
11 Princípio da precaução - Princípio 15; Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o 

Desenvolvimento (CNUMAD), conhecida também como ECO-92, Rio-92, Cúpula ou Cimeira da Terra, 
realizada entre 3 e 14 de junho de 1992, no Rio de Janeiro. 

m.H-M JiifAijo/2014 PARTE GERAL UDUTRINA 89 
R e c e n t e m e n t e , v e i c u l o u - s e a s e g u i n t e not íc ia : " V e í c u l o f o i r o u b a d o c o m 

ifl í^nio 7.'i. M a t e r i a l q u e é u s a d o e m a p a r e l h o s d e ra io-x e s o l d a s " . 

S e g u n d o a po l í c ia , o r o u b o d o m a t e r i a l f o i i n f o r m a d o t a m b é m à C o m i s -
•mIII Nac i o n a l d e Ene rg i a N u c l e a r . " E m c o n t a t o d i r e t o c o m a p e l e , a rad iação 

I , i p a / (lc> causa r d a n o s e m cé lu las e p r o d u z i r mutações genét icas . M a s d i f i -
( l l n i e n i e o c o r r e o c o n t a t o d i r e t o , p o i s sua f o r m a d e t r a n s p o r t e é e m cápsulas 
l i l l d d . i d a s " , e x p l i c a E i l en G u i m a r ã e s D i a s , P r e s i den t e d a Assoc i a ção B r a s i l e i r a 
d l ' ( .M i imica (ABQ-RJ)'2. 

A e m p r e s a A r c t e s t Se rv i ços d e M a n u t e n ç ã o e Inspeção I n d u s t r i a l , r e s p o n -
. n e l p e l o v e í cu lo , m i n i m i z o u os r i scos d e c o n t a m i n a ç ã o . S e g u n d o M á r i o d e 

M' I l la , s u p e r v i s o r d e pro teção rad io lóg ica , o p r o d u t o r a d i o a t i v o e s t ava d e n t r o d e 
un i a ( . l i x a metá l ica p resa c o m c a d e a d o n o p o r t a - m a l a s d o v e í c u l o - o q u e não 

j h i p e d i u o seu f u r t o e o t o t a l d e s c o n h e c i m e n t o d a s o c i e d a d e d o s r i scos p r o v e -
iiM Mies d e u m possível m a n u s e i o des ta substância . 

A l é a p r e s e n t e d a t a , estes são os f a tos p r i n c i p a i s q u e n o r t e i a m a aná l i se 
que se p r e t e n d e . D e an t emão , deve-se a d i a n t a r q u e a conc l u são a q u e se c h e g a 
1̂  l i e (|ue, p e l o m o d e l o d e gestão d e r i s c o v i g e n t e n a s o c i e d a d e , se n o v o s f a tos 

I l i d i r e m , estes d i f i c i l m e n t e serão c a p a z e s d e r e ve r t e r a c u r v a q u e se impõe há 
Ml,lis d e d u a s décadas . 

1 . 2 ELEMENTOS: A MODERNIZAÇÃO E A EVOLUÇÃO NA SOCIEDADE OE RISCO 

S e g u n d o B e c k ' ^ os r i scos e vo lu í r am n o sécu lo XX e p o s s u e m a g o r a u m a 
I" - ,1 a i c |u i t e tu ra s o c i a l e d i n â m i c a pol í t ica , q u e p o d e ser r e s u m i d o e m teses. O s 
II I ns sác) a p r e s e n t a d o s a r t i c u l a d o s c o m d e s e n v o l v i m e n t o d e forças p r o d u t i v a s , 
i|Mi' esc , i p a m à p e r c e p ç ã o h u m a n a e a t i n g e a t o d o s , são invis íveis e e m sua 
Hl 11(111,1 p r o d u z e m d a n o s irreversíveis; p o d e m ser a u m e n t a d o s e d im inu ídos o u 
MH ' . ino a l t e r a d o s , e ass im p o d e m ser i n t e r p r e t a d o s s e g u n d o p rocessos soc i a i s d e 
til liiii(,ào. M e l h o r e x e m p l o : r a d i o a t i v i d a d e . 

I Tá u m a re lação e n t r e as s i tuações soc i a i s d e a m e a ç a e o i n c r e m e n t o e 
i l i l i lbu ição d o s r i scos . T o d o s a o f i n a l são a t i n g i d o s , i n d e p e n d e n t e m e n t e d e 
11 r,si's soc i a i s . Registre-se q u e os r i s cos , a l é m d e a t i n g i r a saúde h u m a n a , t a m -
li i Ml (1 f a z e m e m re lação à p r o p r i e d a d e , a o l u c r o e à desapropr i ação eco lóg i ca , 
f \ lho r e x e m p l o : f l u x o d e p o l u e n t e s q u e e s c a p a m à c o m p e t ê n c i a d o Estado 
I 1 II K l l l . l l . 

( ) s r i scos d a m o d e r n i z a ç ã o são t a m b é m u m e x c e l e n t e negóc io , u m n o v o 
I i.i)',i(i c o m sua expansão e mercan t i l i zação , s e m l i m i t e s , in te rmináve l , i n f i n i t o , 
i l II 1,1.1 sua n e c e s s i d a d e , p a s s a n d o a ser u m reforço à lógica c a p i t a l i s t a d o desen-

MKléria jornalística publicada no Jornal O Dia de 3 abr. 2 0 1 2 . 
Ill I:K, Ulrich. Sociedade de risco. São Paulo: Editora 34 , 2 0 1 1 . p. 2 7 - 2 8 . 
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v o l v i m e n t o . Essa m e s m a s o c i e d a d e i n d u s t r i a l p r o d u z as s i tuações d e ameaç . i i 
o p o t e n c i a l pol í t ico d a s o c i e d a d e d e r i s cos . 

As r i q u e z a s p o d e m ser possuídas, po r ém , q u a n t o aos r i s cos , são a fe l ados . 
A s s i m é p r e c i s o q u e os r i scos s e j a m c o n h e c i d o s , d i s s e m i n a n d o u m a t e o r i a so 
c io lóg i ca a s s u m i d a p e l o p o t e n c i a l po l í t i co d a s o c i e d a d e d e r i s cos . 

Por f i m , há u m f o r t e i n g r e d i e n t e po l í t i co d o s r i scos q u e são s o c i a i m c n 
te r e c o n h e c i d o s , o q u e f az c o m q u e ha j a u m a a p r o x i m a ç ã o d o púb l i co < o m 
o e m p r e s a r i a l . Passa a a t i n g i r não s o m e n t e a saúde h u m a n a , m a s os e fe i tos 
c o l a t e r a i s são soc i a i s , e c o n ó m i c o s e, s o b r e t u d o , pol í t icos. M e l h o r e x e m p l o : o 
d e s m a t a m e n t o e a p e r d a d e m e r c a d o , a d e p r e c i a ç ã o d o c a p i t a l . Trata-se, ass im, 
d o p o t e n c i a l pol í t ico das catástrofes, q u e é u m e s t a d o d e e x c e ç ã o e q u e p o d e 
to rna r-se u m a n o r m a l i d a d e . 

C o n c l u i o a u t o r q u e " o e f e i t o s o c i a l das def in içôfes^e r i s c o não depeTBIe, 
p o r t a n t o , d e sua s o l i d e z c ient í f i ca " . E e x p l i c a : a constat^i jão d e r i s c o e a m u 
de rn i zação d e v e m ser a n a l i s a d a s s o b o parâmetro d o c o n h e c i m e n t o científi( o 
A a l egação g e n e r a l i z a d a t e m l e v a d o a conc lusões d e insegurança c i en t í l i c i , 
A s s i m , i n g r e d i e n t e i m p o r t a n t e a ser c o n t e m p l a d o d i z r e s p e i t o à ét ica, a p r o x i 
m a n d o - s e a f i l o s o f i a , a c u l t u r a e a própria pol í t ica . 

N e s t a l i n h a d e d e s e n v o l v i m e n t o das s o c i e d a d e s , os parâmetros teóric u: 
d e v e m ser o b j e t o s d e p e s q u i s a , t a n t o nas c o n c e p ç õ e s h a b e r m a s i a n a s q u a n t o 
nas s o c i e d a d e s con temporâneas , seu d e s e n v o l v i m e n t o sóc io , po l í t i co , e c o n o 
m i c o e c u l t u r a l , p o s t o q u e o r i s c o p r o d u z i d o a p a r t i r desse d e s e n v o l v i m e n t o 
c o n s i d e r a n o v a s p l a t a f o r m a s temát icas t r a n s n a c i o n a i s . 

Para t a n t o , nesta r e l e i t u r a das s o c i e d a d e s , Beck '^, q u e t o m a c o m o rele 
rênc ia e m seus e s t u d o s a e v o l u ç ã o e os f e i t o s d a s o c i e d a d e d e r i s c o , t e m m u i t o 
a c o n t r i b u i r a o p r e s e n t e d e b a t e , d e q u e m se t o m a m e m p r e s t a d a s as ide i as no r 
t e a d o r a s . 

D e in íc io , o a u t o r c o n c l u i q u e o c o n c e i t o d e m o d e r n i z a ç ã o c o n t r i b u i n.i 
c o n c e p ç ã o d a s o c i e d a d e d e r i s c o : 

Modernização signif ica o salto tecnológico de racionalização e a transformai, .m 
d o t raba lho e da organização, eng lobando para além disto m u i t o mais: a nui 
dança de caracteres socais e de biografias padrão, dos estilos e formas de vid. i , 
das estruturas de poder e cont ro le , das formas políticas de opressão e part ic ip. i 
ção, das concepções de real idade e das normas c o g n i t i v a s . " 

D a m e s m a f o r m a q u e as s o c i e d a d e s i n d u s t r i a i s p a s s a r a m a n o s a deba t e i 
c o m o d i s t r i b u i r r i q u e z a s d e f o r m a d e s i g u a l e a o m e s m o t e m p o " l eg í t ima" , ,i 
s o c i e d a d e d e r i s co está c e n t r a d a n u m n o v o p a r a d i g m a : c o m o é possível q u e as 

14 Ibidem. 
15 Ibidem. 

mrm .IIIIA||II/7014 PARTE GERAL DIIIIIRINA 91 
,11, , IS e os r i scos p r o d u z i d o s a p a r t i r dessa m o d e r n i z a ç ã o s e j a m e v i t a d o s o u 

H i i i i i m i / . i d o s , o u se, inev i táve is c o m o e f e i t o s c o l a t e r a i s , s e j a m redistr ibuídos d e 
1 1,1 .1 não a t i n g i r o l i m i t e d o ace i táve l ? 

A s s i m , a l ém d e t r a t a r d e l i b e r t a r s o c i a l m e n t e as pessoas p o r m e i o d a 
modemi/ . i ç ão e d o d e s e n v o l v i m e n t o e c o n ó m i c o s o c i a l , há d e se p r e o c u p a r e 
M lleiíi s ob re os e f e i t o s des ta m o d e r n i z a ç ã o q u a n t o aos r i scos . A m o d e r n i z a ç ã o 
|i 1 •„! .1 ser, <u) m e s m o t e m p o , so lução e p r o b l e m a . N a r e a l i d a d e , a t endênc ia 
I. I l l 'AtU) d e (|ue o e m p r e g o d e t e c n o l o g i a s sobrepõe-se aos r i scos a p r e s e n t a d o s 
I i i i r , i d e i a n d o a re levânc ia e c o n ó m i c a , d e o n d e e n c e r r a u m s i s t e m a d e n o r m a s 
| i i i l i l l ( . IS q u e possa ser o ún i co . 

I m p o r t a n t e c o n s i d e r a r , nesta l i n h a d e aná l ise , q u e a m b a s as s o c i e d a d e s , 
i n d u s t i i . i l e d e r i s c o , p o s s u e m o m e s m o p a r a d i g m a a e n f r e n t a r s o b ót icas d i f e -
I I i i i es : ,1 d e s i g u a l d a d e . E d a m e s m a f o r m a a r t i c u l a d o s p e l o t e m a d a m o d e r n i z a -

111 sta e m pos ições d i s t i n t a s , mas s e m p r e e m re lação à r i q u e z a p r o d u z i d a . 

1 .3 ANÁLISE JURÍDICA 

A p o s o r e l a t o fát ico a p r e s e n t a d o , b e m c o m o d o s pr inc íp ios c o n s t i t u t i v o s 
t l i i noç. io d e s o c i e d a d e d e r i s c o , passa-se a o méri to q u e se p r e t e n d e ressal tar , 

lo ( o r n o f i o c o n d u t o r a aná l ise cr í t ica d a r e s p o n s a b i l i d a d e p e l o s d a n o s a m -
l l l r l i t . l i s . 

P.ira m e l h o r c o m p r e e n d e r a cr í t ica q u e t e n t a e s c l a r e c e r a i r r e s p o n s a b i -
l t i l , i i l e ( l o Estado e d a s o c i e d a d e e m re lação à proteção d o s r e cu r sos n a t u r a i s , 

( essário o a p r o f u n d a m e n t o temát i co n o p r o c e s s o d e responsab i l i zação , n o 
1 o m e i t o d e d a n o e s t r i t o , d a n o rea l e d a n o p o t e n c i a l , e n o m e i o a m b i e n t e c o m o 
ilMi d i i e i t o f u n d a m e n t a l . 

A s s i m , p a r e c e q u e o p o n t o d e p a r t i d a é a aná l ise c o m p o r t a m e n t a l d a 
I " l edade , e p r i n c i p a l m e n t e das instituições e d o s p r o f i s s i o n a i s d i r e t a m e n t e l l 

l l , idos .) a c i d e n t e s n u c l e a r e s . C o n c e i t u a l m e n t e , a de fesa c i v i l c a r ac t e r i za-se p o r 
iM i i 1 o n j u n t o d e m e d i d a s p e r m a n e n t e s q u e v i s a m e v i t a r , p r e v e n i r o u m i n i m i z a r 
I I onsequênc ias d o s e v e n t o s desas t rosos e a s o c o r r e r e ass ist i r as popu l ações 
i i i i i ) ' , i d a s , p r e s e r v a n d o seu m o r a l , l i m i t a n d o os r i scos e pe rdas m a t e r i a i s e resta-

I " I I I e n d o o bem-es ta r s o c i a l . S ã o a s p e c t o s s u b j e t i v o s d a a ç ã o d o h o m e m per-
ii III en te a u m a s o c i e d a d e d e r i s c o " ' q u e v e m s e n d o constru ída a l e a t o r i a m e n t e 
I i| i ie se p r e t e n d e r e i n v e n t a r . 

D e in íc io , pode-se a f i r m a r , s e m s o m b r a d e dúv idas , q u e o p r o c e s s o d e 
II ponsab i l ização i n s e r i d o n a legis lação pátria t e m o d a n o c o m o seu r e q u i s i t o 

•,„irio. P o r t a n t o , o a g e n t e s o m e n t e será r e s p o n s a b i l i z a d o n a hipótese d e 

lilllVANT, Julia S. A teoria da sociedade de risco de Ulrich Beck: entre o diagnóstico e a profecia. Estudos 
,111 indade e Agricultura. Revista Semestral de Ciências Sociais Aplicadas ao Estudo do Mundo Real, v. 16, 

|i 95-112, abr. 2 0 0 1 . Disponível em: <http://bibliotecavirtual.clacso.org.ar/ar/libros/brasil/cpda/estudos/ 
il i i/esseis/julial6.htm>. Acesso em: fev. 2013 . 
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existência d o d a n o , nas d i ve r sas espéc ies d e r e s f j o n s a b i l i d . i d e s . O l ) s e r v a-s t ' ( | i i r , 
na con t r amão d o a p a r a t o l e g a l , os pr inc íp ios q u e n o r t e i a m o d i r e i t o a m h i c n i . i l 
e x i g e m a a t i t u d e prév ia e p r e c a v i d a d o a g e n t e e, pa r a l . i n i o , d e v e r e s p o n d e i i i . i 
inexistência d o c o m p o r t a m e n t o p r e v e n t i v o e p r e c a v i d o . A s s i m , t e o r i c a n u M i l e 
s e m a d e v i d a a t i t u d e prév ia e x i g i d a , a Inipótese é d e responsab i l i zação . 

E s p e c i f i c a m e n t e e m re lação a o d a n o a m b i e n t a l , d u a s caracter íst icas n i . i i 
c an t e s t êm s i s t e m a t i c a m e n t e ab r a çado discussões doutr inár ias e j u r i s p r u d < n 
c i a i s : a i r r e p a r a b i l i d a d e e a quant i f i cação d o d a n o . 

D e l o n g a d a t a , q u e s t i o n a - s e se é possível a res i l iência , c a p a c i d a d e d e u m 
s i s t e m a r e s t a b e l e c e r seu equ i l íb r io após este t e r s i d o r o m p i d o p o r u m distúdm > 
o u se ja , sua c a p a c i d a d e d e recupe ração . A d o u t r i n a ( jurídica) é u n â n i m e ' .\i> 
c o n c l u i r q u e , u m a v e z a t i n g i d o o m e i o a m b i e n t e c o m u m d a n o , ser ia i m p o ' . 
s ível o seu r e t o r n o a o status quo ante, repr ist inação. A té m e s m o as c h a m . i d . i ' , 
m e d i d a s m i t i g a d o r a s , c o n s t a n t e s n o s e s t u d o s d e i m p a t í o a m b i e n t a l , t êm (D'^^ 
m o n s t r a d o , e m sua m a i o r i a , inef icác ia q u a n t o a o r e s t a b e , l ^ c i m e n t o d a lógii a 
a m b i e n t a l , p o d e n d o nasce r u m a n o v a e d i f e r e n t e c a d e i a n o e c o s s i s t e m a , m.r . 
b i o l o g i c a m e n t e , o q u e se p e r d e u c o m o d a n o é i r recuperáve l . P o r é m , c i en t i s l a s 
a f i r m a m q u e , a l o n g o p r a z o , há p o s s i b i l i d a d e d e resi l iência e m matér ia a m b i e i i 
t a l . A d i fe rença está b a s e a d a n a c a p a c i d a d e d e recupe ração . 

Por óbv i o , p a r e c e q u e q u a l q u e r q u e seja a a ç ã o ant róp ica , s e m p r e I r . i ia 
a l g u m i m p a c t o , p o d e n d o ser este a b s o r v i d o o u não p e l o m e i o a m b i e n t e , e es l i ' 
é o méri to d o c o m p o r t a m e n t o s u b j e t i v o . A questão r e l e v a n t e é q u e , n a defesa 
d e u m d e s e n v o l v i m e n t o , busca-se a i m p l e m e n t a ç ã o d e t e c n o l o g i a s p o r ve/es 
i n a d e q u a d a s e q u e c o n d u z e m aos d a n o s a m b i e n t a l m e n t e não a b s o r v i d o s . Nas 
áreas u r b a n a s , essas distorções se r e p e t e m , a o l a r g o d o s p l a n e j a m e n t o s es t ra le 
g i c o s e d o s i n s t r u m e n t o s d e c o n t r o l e , s e m p r e p o r interesses d e e m p r e e n d e d o n - s 
e f i n a n c e i r o s . ^ , : ,. , , -

Nes ta s o c i e d a d e d e r i s c o , não há o u t r o c a m i n h o q u e não seja a a p n i 
x i m a ç ã o d e proteção a o m e i o a m b i e n t e c o m a pro teção à v i d a . A de fesa c i v i l 
a s s im p o d e ser p e r c e b i d a c o m inst ituição estratégica p a r a r edução d e r iscos 
d e desas t res . Sua f u n c i o n a l i d a d e está d e f i n i d a n o S i s t ema N a c i o n a l d e Def i ' sa 
C i v i l , c o n f o r m e D e c r e t o n- 9 7 . 2 7 4 , d e 1 6 . 1 2 . 1 9 8 8 , e u m a d e suas f i n a l i d a d e s e 
o d e v e r d e p r e v e n i r e m i n i m i z a r os e f e i t o s d o s e v e n t o s desas t rosos . 

A o a b o r d a r t a l r ac ioc ín io n o e x e m p l o a p r e s e n t a d o , ve r i f i c a-se , d e p r o n t o , 
q u e as t e c n o l o g i a s d ispon íve is não f o r a m s u f i c i e n t e s pa r a e v i t a r o d a n o . C o m e 
ça a q u i a demons t ração c o n c r e t a d e q u e este e l e m e n t o s u b j e t i v o c o m p o r t . i 
m e n t a l , o u se ja , a a ç ã o d o a g e n t e , é d e f u n d a m e n t a l impor tânc ia p a r a a questác i 
a m b i e n t a l , s e m dese j a r ser, d e s d e já, c o n c l u s i v a , m a s r e s s a l t a n d o c o m o p o n t o 
i m p o r t a n t e a ser r e t o m a d o a d i a n t e . 

17 FIORILLO, Celso Antonio Pacheco. Curso de direito ambiental brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2 0 0 4 . p. 3f) 
Também nesta posição Milaré, Kiss, Sadeleer, Godard, Varella e IVIachado. 
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1.3.1 Por que a questão envolve o elemento subjetivo? 

I ) e l.ilo, p r o c e d e a o q u e s t i o n a m e n t o , s o b r e t u d o e m se t r a t a n d o d a espé-
1 \v de l e sponsab i l i zação d a matéria e m questão. O c o r r e n d o o d a n o a m b i e n t a l , 
impoe se sua r eparação : é o q u e d e t e r m i n a a C a r t a M a g n a e m seu ar t . 2 2 5 , § 3 ° , 
l' i m ( orno a Lei n " 6 . 9 3 8 / 1 9 8 1 , e m seu ar t . 1 4 , § 1~, q u e a c r e s c e n t a a inexistên-

• • ie (iilp.i n a re lação jur íd ica o b r i g a c i o n a l . L o g o , vo l ta-se a q u i p a r a o d a n o , 
' I i i v a m e n t e , e a sua s i m p l e s c o m p r o v a ç ã o , n a m e l h o r c o r r e n t e ' ^ ge r a a o b r i -
. Hl de i n d e n i z a r . P o r t a n t o , necess i ta-se d o d a n o . Se a c r e s c e n t a r m o s a essa 

'ilijellvidade a d i f i c u l d a d e de res i l iência e d e reparação indenizatór ia , chega-se 
I I mu liisão d e q u e a s i m p l e s existência d o d a n o não d e v e r i a ser a c o n d i ç ã o 

I'111111'11,1 ex ig íve l , mas s i m o c o m p o r t a m e n t o prév io p r e c a v i d o d o a g e n t e . M a s 
nensurá-lo, o u m e s m o a p o n t a r a sua existência? 

N o v a m e n t e a p r o x i m a n d o a temát ica d a proteção a m b i e n t a l e d a de fesa 
II e seus o b j e t i v o s d e e s t u d a r , d e f i n i r e p r o p o r n o r m a s , p l a n o s e p r o c e d i m e n -
i|iie v i s e m à p r e venção , s o c o r r o e assistência d a p o p u l a ç ã o e r ecupe ração 
Arfas, é possível v e r i f i c a r a n e c e s s i d a d e do m e s m o c o m p o r t a m e n t o prév io . 
I i n , .1 gestão d e r i s co p o s s i b i l i t a q u e as a m e a ç a s o u f a to res a d v e r s o s poderão 
í ' i i r ob r a s e m e d i d a s d e proteção c o m o o b j e t i v o d e p r e v e n i r ocor rênc ias 
Ve». E este é u m c o m p o r t a m e n t o exig íve l d a s o c i e d a d e . Poderá a j u d a r , a i n d a , 
riiMioção d e c a m p a n h a s e d u c a t i v a s j u n t o às c o m u n i d a d e s e es t ímulo a o seu 

v o l v i m e n t o . 

N,i b u s c a desses o b j e t i v o s , q u a n d o d o e x a m e d o s a spec tos múlt ip los q u e 
v o l v e m a r e p a r a b i l i d a d e , se ja o quantum indenizatór io no c a s o d a i m p o s s i -
llclade d e se t e n t a r a res i l iência , se ja o d a n o à saúde h u m a n a o u m e s m o o seu 
I r^ulmento ps i co lóg i co , não há c o m o quantif icá-los. 

A s s i m , n e m s e m p r e é possível c a l c u l a r o d a n o a m b i e n t a l , j u s t a m e n t e e m 
llliide de sua i r r e p a r a b i l i d a d e . Édis M i l a ré ' ' ' s a l i en t a q u e essa caracter íst ica 
( O U m a i s c o m p l e x a c o m o a d v e n t o d a Lei n ° 8 . 8 8 4 / 1 9 9 4 , q u e , e m seu a r t . 8 8 , 
llfioii o capLífdo a r t . 1-da Lei n ° 7 . 3 4 7 / 1 9 8 5 , e n s e j a n d o q u e t a m b é m os d a n o s 
(liais ( o l e t i v o s s e j a m o b j e t o das ações d e r e s p o n s a b i l i d a d e c i v i l e m matér ia 

liilela d e interesses t r a n s i n d i v i d u a i s . 

N o caso c o n c r e t o a p r e s e n t a d o , há u m q u a n t o q u e p o d e até ser e s t ima-
, mas sem q u a l q u e r parâmetro o u exat idão. E a i n d a : q u a i s o r g a n i s m o s v i v o s 

' v e i i a m ser repostos? Esse e c o s s i s t e m a está i n t e i r a m e n t e i d e n t i f i c a d o e c las-
kllli ado? D i f i c i l m e n t e se c h e g a r i a a u m a conc lusão . Em re lação a o quantum 
Ilidi nizatório, c o m o v a l o r a r as perdas? I g u a l m e n t e imposs íveP " . 

11» AlKuns doutrinadores, como IVlilaré, entendem que a Constituição Federal impõe um sistema garantista, ao 
imsso que outros, como Toshio Mukai, entendem que o sistema é de responsabilização objetiva. 

I'i MILARÉ, Edis. Direito do ambiente - Doutrina - Jurisprudência - Glossário. 3. ed. rev., atual. e ampl. São 
r.iiilo: Revista dos Tribunais, 2 0 0 4 . p. 6 7 1 . 

| l l IIARBOSA, Tânia Mara Alves. A resposta a acidentes tecnológicos: o caso do acidente radioativo de Goiânia. 
Dissertação apresentada ao Curso de Mestrado em Sociologia, da Faculdade de Economia da Universidade de 
Coimbra, 2 0 0 9 . 
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A legis lação pátria, s e m dúv ida , é b a s t a i i l e r i g o r o s a na ob je t i vaçào d.i 
r e s p o n s a b i l i d a d e , i n c l u i n d o - s e a q u i a espéc i e i n t e g r a l (de r i s c o d a a t i v i d a d e ) , 
m a s s e m p r e nas s i tuações d e existência d e d a n o . N ã o só n o Rras i l , m a s e m l o d o 
o m u n d o há a e x i g i b i l i d a d e d o d a n o . A té m e s m o a i d e i a d o d a n o potenc i . i l , 
r e chaçada p e l o s t r i b u n a i s b r a s i l e i r o s , é a c e i t a e m a l g u n s países d a E u r o p a e n o 
J apão . , , 

O ser h u m a n o , s u j e i t o d e d i r e i t o s e obr igações p a r a p resen tes e fu tu r . i s 
gerações , e x i g e m e d i d a s c o m p o r t a m e n t a i s . A s s i m , p a r a q u e m a t u a cçi^locando 
e m r i s c o a s o c i e d a d e c o m o u m t o d o e seus in teresses , a reação p o d e sér rep res 
s iva d a lesão c o n s u m a d a o u p r e v e n t i v a d e u m a c o n s u m a ç ã o i m i n e n t e . O (|ue 
se e spe r a é q u e , c o m t o d a a f undamen ta ção lega l e x i s t e n t e , possa a p recaução , 
d e f o r m a e f e t i v a , v i r a f u n d a m e n t a r u m a n o v a a t i t u d e d o Estado e d a s o c i e d a d e , 

1.3.2 As principais diferenças entre a precaução e prevenção no contexto da deffsa 
e segurança civil ' , ' ' » 

As def in ições s o b r e o pr inc íp io d a p r e c a u ç ã o , q u e a p a r e c e m i n i c i a l m e n 
te n o d i r e i t o i n t e r n a c i o n a l , i n d i c a m c l a r a m e n t e q u e esse pr inc íp io é u m a ferra 
m e n t a d e gestão d e r i s c o p o t e n c i a l . 

O c a m p o d e a p l i c a ç ã o e ra o r i g i n a l m e n t e d o d o m í n i o a m b i e n t a l , mas 
e m s e g u i d a , após os p r o b l e m a s d e s a n g u e c o n t a m i n a d o s , esta m e t o d o l o g i a de 
gestão pas sou a ser i m p l a n t a d a n o u n i v e r s o d a saúde púb l i ca ; é a t u a l m e n t e u m 
" d e v e r d e p r e c a u ç ã o " q u e se f a z necessár io p a r a os p r o f i s s i o n a i s d a saúde . 

O pr inc íp io d a p r e c a u ç ã o c o n s t i t u i u m c o m p l e m e n t o necessár io à ges l ao 
d e r i s cos , q u e só t r a t a d o s r i scos já " r e v e l a d o s " . Esse pr inc íp io r e s t abe l e ce a 
con f i ança , e s t i m u l a a p e s q u i s a e f a c i l i t a a t ransparênc ia d o s métodos d e gestão, 
T o d a v i a , e l e a p r e s e n t a a l g u n s i n c o n v e n i e n t e s : r i s c o d e d e s a c e l e r a r o e f e i t o d.is 
dec isões , m a s , p r i n c i p a l m e n t e , a a p l i c a ç ã o d o pr inc íp io d a p r e c a u ç ã o ap resen 
ta u m c u s t o e c o n ó m i c o e l e v a d o e r i s c o d e ser u t i l i z a d o e x c e s s i v a m e n t e pe lo ' . 
t o m a d o r e s d e dec i são . 

Para a de fesa e segurança c i v i l , t o rna-se i m p o r t a n t e f r i sar as diferença' , 
e n t r e a p r e caução e p r e venção , u m a v e z q u e a p r e v e n ç ã o é u m c o m p o r t a m e n 
t o c láss ico e a n t i g o , a o passo q u e o pr inc íp io d a p r e c a u ç ã o d iz-se u m a noção 
r e c e n t e , s e g u n d o D u f o u r ^ ' : 

O princípio de precaução const i tu i uma ferramenta de gestão de risco por(| i i i ' 
trata-se de uma tomada de medidas v isando a prevenir o risco. Esse princípio 
aparece, então, c o m o uma ferramenta de gestão de riscos potencia is . Trata se 
então de tomar medidas para prevenir uma possibilidade de risco. 

21 DUFOUR, Barbosa. Le príncipe de precaution, Epidémiologie ET santé animal, 2 0 0 2 , 4 1 , 27-34. 

mil N" llll ,liilA{|ii/?lll1 PARU GIRAI DOUIRINA 95 
A p re caução e a prevenç . io sao d u a s faces d i f e r e n t e s d a p rudênc ia q u e 

< ( oloc a m f r e n t e a s i tuações q u a n d o há existência o u p o s s i b i l i d a d e d e d a n o . 
( )'. p i i n i ípios d a p r e c a u ç ã o e da p r e v e n ç ã o n o r t e i a m t o d a a pol í t ica d e p r o t e -
i,.)o a m b i e n t a l e estão r e l a c i o n a d o s às t e o r i a s d e u m a s o c i e d a d e d e r i s c o . Esses 
| i t i ' t (> i tos d e v e r i a m f u n d a m e n t a r as pol í t icas d e gestão d e r i scos e, s o b r e t u d o , 
1 i , i i e m p resen tes nas p r o p o s t a s e nas ações d a de fesa c i v i l , p o r ser seu d e v e r 
, ih i , i i nas s i tuações d e r i s c o . A segu i r , apresenta-se c o m o se c o n f i g u r a m esses 
| i i l i i ( (p ios , a re lação q u e m a n t ê m c o m o c o n t e x t o d e a tuação d a de fesa c i v i l e 
I iiK u l ação de l e s c o m a jur i sprudênc ia n a c i o n a l . 

A p r e caução é d e o r d e m hipotét ica d e r i s c o espec í f i co e fát ico, e n v o l v e 
• 111'. ( one re tos r e l a t i v o s a o m e i o a m b i e n t e , e v i t a n d o a a t i v i d a d e n o c a s o d e 
l l l l . i d , i , . i v a l i a n d o s e m p r e o f a t o c o n c r e t o q u e a c o n t e c e u o u está p a r a a c o n t e -
1 e i . Nesse p r o c e s s o , c u m p r e a f e r i r e m q u e m e d i d a é necessár io e v i t a r c e r t a a t i -
V I I I , ide o u a c o m p a n h a r d e p e r t o os m o v i m e n t o s d e d e t e r m i n a d o s e q u i p a m e n t o s 
I • los responsáveis p o r seu m a n u s e i o . Seu u n i v e r s o é i n c e r t o , e x i g i n d o ações 
i . i i l l i i i l a res , a va l i a ção d e r i scos , p o d e n d o h a v e r ações p a r a d iminuí- los , c o m 
1,1',e n.i c o m p a r a ç ã o e n t r e d i ve r sas p o s s i b i l i d a d e s pa r a se o p t a r p o r u m a , d e 

l i s c o . H á , a i n d a , a p o s s i b i l i d a d e d e se te r q u e o p t a r p o r u m a não a ç ã o , 
l ) , i ' ,e . ido n o g r a u d e desequi l íb r io e m re lação a o custo-benef íc io. 

1.1 ,1 [ j revenção é d e o r d e m abs t r a t a e g e n e r a l i s t a , não r e c l a m a n d o a pre-
• III..1 de u m f a t o , e m b o r a r e q u e i r a u m a p a r a t o l e g i s l a t i v o p r o t e t i v o , a f u n c i o n a r 

•' 'IMO e s t i m u l a n t e n e g a t i v o p a r a a prát ica d e agressões. Se as op in iões n a c i o n a i s 
MU es t r . inge i ras , após inventár io , c o n c l u í r e m p e l a p o s s i b i l i d a d e d e h a v e r d a n o , 
i l i M o t . i se a p revenção , o u se ja , há o q u e ser p r e v e n i d o . 

( . )uanto à c e r t e z a c ient í f ica , a q u k a b o r d a d a c o m o e l e m e n t o d e f u n d a -
i i , i l importânc ia pa r a a a p l i c a ç ã o d o pr inc íp io d a p r e c a u ç ã o , d e v e ser r eco-

I " , id. i na sua a m p l i t u d e , e não a p l i c a d a e x c l u s i v a m e n t e e m questões p o n t u a i s . 
1 !• pr inc íp io e m sua i n t e g r a l i d a d e a i n d a terá u m c a m i n h o á rduo a p e r c o r -
I. I s o b r e t u d o na jur isprudênc ia n a c i o n a l . Nes t e s e n t i d o , p a r e c e estar f i r m a d a 
I . i i n i ret ização d a p revenção , o q u e é i m p o r t a n t e , seja p e l a e x i g i b i l i d a d e d o 

j . i , i | i i io e s t u d o d e i m p a c t o às a t i v i d a d e s d e r i s c o , se ja p o r seu a b r i g o n o s i s t e m a 
I. .:i-,l,iiivc) n a c i o n a l . ' . > .Aa ..:•.•':-••;:•* >;;?̂  

A questão d a dúv ida q u a n t o aos d a n o s , o u m e s m o e m re lação aos pos-
l l v e i s d a n o s p o t e n c i a i s , p a r e c e a i n d a d i s t a n t e d e ser a m a d u r e c i d a . O própr io 
h i a d o não v i n c u l a o a t o a d m i n i s t r a t i v o a u m a a t i t u d e p r e c a v i d a e m q u e c o n s i -
i l i i e I I r e c u o d a dec i são d e f aze r q u a n d o pe rs i s te a dúv ida d o s e f e i t o s d a n o s o s , 
l i a i i m . i hes i tação s o b r e a dec i são , p o i s o d a n o p o t e n c i a l p a r a a jur i sprudênc ia 
(Ido e d a n o , d e i x a n d o - s e a d v i r sua e fe t i vação p a r a b u s c a r a reparação , o q u e 
p o d e ser i rrevers ível . ,i '.• <• r ••. .f*^; " i ; 

R e t o r n a n d o a o e x e m p l o a p r e s e n t a d o e c o m p a r a n d o aos c o n c e i t o s d o u -
iMM.iiios e f u n d a m e n t o s lega is a p r e s e n t a d o s , observa-se q u e a tón ica é a pos-
ili i l idacJe d e i nden ização c i v i l q u a n t o aos d a n o s . M a s até q u e p o n t o esse f a t o 
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c o n t r i b u i p a r a a reversão d o q u a d r o d e ações d e r i s c o , s o b r e t u d o e m e m p r e s . i 
q u e m a n i p u l a v u l t o s a s q u a n t i a s ? 1 0 bi lhões? 1 0 0 milhc^es? Q u e d i ferença f a / , 
até m e s m o e p o r q u e , c o n f o r m e v e r i f i c a d o , a repr ist inação e o quantum a rep . i 
rar são matér ias d e d i f i c í l ima de f in i ção e a b o r d a g e m , q u a n t o aos r e s u l t a d o s . i 
q u e se p ropõe . 

O s f a tos d e m o n s t r a m questões e c o n c e i t o s q u e a b o r d a m s e m p r e o t e m . i 
d o d a n o . A própria legis lação s o m e n t e p o s s i b i l i t a q u a l q u e r impu tação a o agen 
te n a sua ocor rênc ia . M a s essa trajetória sabe-se c o m o se i n i c i a e q u a i s são (>•• 
r e s u l t a d o s f i n a i s . A s i m p l e s observânc ia n o e x e m p l o a p r e s e n t a d o d e m o n s i i a 
u m a c u r v a d e responsab i l i zação q u e t e n d e à i r r e s p o n s a b i l i d a d e . 

O s p a r a d i g m a s t r a z i d o s p e l a n o v a o r d e m c o n s t i t u c i o n a l e sua r e f l e x . m 
a p o n t a m u m a proteção i n t e g r a l - e ass im há u m d e s c o m p a s s o c o m o p rocessn 
d e responsab i l ização v i g e n t e , a p o i a d o na leg is lação. A in tenção d o l e g i s l a d o i i 
q u e o a g e n t e r e s p o n d a p e l o d a n o h a v i d o , o u se ja , se»tiotiver d a n o s , respcSffder.i 
d e f o r m a o b j e t i v a s e m aná l i se d a c u l p a , e m si tuações d g r i s c o . 

Essas hipóteses ace i t as e d e s e n v o l v i d a s n a d o u t r i n a e p r a t i c a d a s na ju 
r isprudência não a c o m p a n h a m o q u e d e t e r m i n a o pr inc íp io i n t e r n a c i o n a l d. i 
p r e c a u ç ã o , c o n s a g r a d o e m âmbi to i n t e r n a c i o n a l p o r m e i o d a e d i ç ã o c o m o Pr in 
c íp io 15 d a Confe rênc i a R io/92^^ 

P o r é m , o q u e d e f a t o se e x i g e , p o r m e i o d o s pr inc íp ios c o n s t i t u c i o n a l 
t e n d o o d i r e i t o a u m m e i o a m b i e n t e d e q u a l i d a d e c o m o í cone p r i m e i r o , é c|iii 
o a g e n t e a t u e d e f o r m a p r e v e n t i v a e p r e c a v i d a e i s to se re fe re a u m compo i í . i 
m e n t o s u b j e t i v o , i n t e r n a l i z a d o a p a r t i r d e u m p r o c e s s o d e soc i a l i zação d e r eg i . r 
d e c o n d u t a e n o r m a s s o c i a i s , a d e q u a d o s e c o n d i z e n t e s c o m o espír ito p r o t e t i v i 
n u m a s o c i e d a d e d e r i s c o . 

A s s i m , a hipótese ser ia d e q u e p a r a o a g e n t e , a o não ag i r d e n t r o d n 
parâmetros exigíveis d o pr inc íp io d a p r e v e n ç ã o e d a p r e c a u ç ã o , h a v e r i a t a m 
b é m u m a responsab i l ização. C a s o não , impossíve l e n q u a d r a r a re lação jurídi 
c o - o b r i g a c i o n a l , c o n f o r m e d e t e r m i n a o ar t . 2 2 5 d a Const i tu ição d a Repúblu .i 
F e d e r a t i v a d o Bras i l - C R F B / 1 9 8 8 . N ã o se t r a t a a q u i d e tão s o m e n t e u t i l i z a r . ' 
d o s m e i o s d isponíve is p a r a o m e l h o r r e s u l t a d o poss íve l , p o i s este não é o s is 
t e m a i m p o s t o . O q u e se e spe r a des te c o m p o r t a m e n t o s u b j e t i v o é a g a r a n t i a di 
q u e , c o m d e t e r m i n a d o c o m p o r t a m e n t o s u b j e t i v o p r e v i a m e n t e e s t a b e l e c i d o , i ' 
r i s c o d e o c o r r e r o d a n o é d i m i n u t o . E, p a r a esses p r o c e d i m e n t o s , há a ga ran t i a 
d o a g e n t e d e sua ocor rênc i a c o m o e l e m e n t o g a r a n t i d o r . 

Obse r ve-se q u e , n o f a t o n a r r a d o , as a b o r d a g e n s são i n t e i r a m e n t e desc ,i 
b i d a s nes te s e n t i d o . O s responsáveis d a C N E N t r a t a r a m o e v e n t o d a n o s o c o i i i u 
f a l t a d e c u i d a d o d o laboratór io, e x i m i n d o - s e d a sua própria r e s p o n s a b i l i d a d e 

22 Rio 92 , op. cit. 
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d e p r e v e n ç ã o e p r e c a u ç ã o . O r a , se h á i m p r e v i s i b i l i d a d e , a de t e rm inação o b r i -
gi t i I o n a l é q u e n ã o faça . 

Se, pa ra o d i r e i t o p e n a l , o e l e m e n t o c u l p a o u d o l o é pr inc íp io lóg ico e d e 
M u b s t a r u ia l referência, p a r a a responsab i l i zação c i v i l a m b i e n t a l o c o r r e o o p o s 
to , e o s o p e r a d o r e s p e r m a n e c e m u t i l i z a n d o u m p e l o o u t r o p o r sua c o n v e n i ê n c i a 
pMK c s sua l . FHá q u e ser a fas tada a tese p a t r o n a l . 

( ) q u e se e spe r a é o não f aze r d i a n t e d a i n c e r t e z a e, p o r t a n t o , a hipóte-
1 r d e c|ue poderá h a v e r responsab i l i zação q u a n d o não se a t u a c o n f o r m e o 

I p e l a d o , m e s m o c o n s i d e r a n d o a inexistência d o d a n o r e a l . A f a l t a d e a t i t u d e 
p i e v i a p o d e r i a c o n d u z i r à r e s p o n s a b i l i d a d e d o a g e n t e e, a i n d a , se há u m d a n o 
pi itenc i a l , p o r q u e não r e s p o n s a b i l i z a r - s e o a g e n t e p e l a f a l t a d e a t i t u d e prév ia? 

1.3.3 O sistema garantidor que não garante 

A p r i m e i r a g a r a n t i a d o s i s t e m a r e m e t e à responsab i l ização o b j e t i v a o u 
II p o n s a b i l i d a d e i n t e g r a l , c e n t r a d a e x c l u s i v a m e n t e n o d a n o , s e m o n e x o cau-

i l l . i l c o m o a f i r m a Édis M i l a r é^\a f o r m a , n u m a s o c i e d a d e d e r i s c o , e m 
' i s l i n d o d a n o , há a g a r a n t i a d e q u e es te será r e p a r a d o . C o n f o r m e já a b o r d a d o , 
\ i i l i c ,1 a este s i s t e m a é q u e , e m h a v e n d o d a n o , a r e p a r a b i l i d a d e e a repres t i -

n 11 ao i m p o s s i b i l i t a m t a l g a r a n t i a . N e s t e passo , os t r i b u n a i s v ê m d e c i d i n d o n a 
' i | ' , i l ) i l idade d o d a n o rea l d e f o r m a g e r a l , a fas tando-se d o s pr inc íp ios c o n s t i t u -
• I ' I I I , l is q u e e m b a s a m a a tuação p r e c a v i d a e x i g i d a e m l e i . 

A o u t r a g a r a n t i a é d e q u e o a g e n t e d e v e a tua r f u n d a d o d e n t r o d o princí-
p i i i d a p recaução . A o se e x a m i n a r a n a t u r e z a jur íd ica d a p r e c a u ç ã o , há q u e se 
iii|( o r r e r u m e s t r e i t o c a m i n h o e n t r e a n o r m a jur íd ica e o pr inc íp io . O q u e se 
i i i s i a, ao f i n a l , é a força e a e fe t i vação d a q u e l e pr inc íp io . 

A l g u n s a u t o r e s , c o m o R o b e r t o A n d o r n o ^ ' ' , e m v isão i l u s t r a t i v a , d e m o n s -
ii l l l l q u e se t r a ta d e u m p l e n o e x e m p l o d e fo rmação d e u m a regra d e d i r e i t o . 
l ' i i i t . i n t o , o q u e m a i s se a d a p t a à p r e caução é o seu e n q u a d r a m e n t o c o m o u m 
| i i i i M Í p i o pol í t ico-jurídico^' : é pol í t i co , p o i s i n s p i r a a a tuação g o v e r n a m e n t a l 
I III m e d i d a s p r o t e t i v a s d a a ç ã o púb l i ca pró-soc iedade; é ju r íd i co , p o i s t r a ta d e 
i i i i i . a obrigatória e m n o r m a s jur íd icas n a c i o n a i s e i n t e r n a c i o n a i s , a l é m d o re-
1 i i i i h e c i m e n t o d a própr ia jur i sprudênc ia , s o b r e t u d o na E u r o p a . A f i r m a o a u t o r 
q u e as jur isdições i n t e r n a c i o n a i s são unân imes e m r e c o n h e c e r n o pr inc íp io d a 
| i i i 1 a i i ção u m e s t a t u t o d e regra d e d i r e i t o d i r e t a m e n t e ap l i c á ve l , na ausênc ia 
i l i i i ' ) ' , u l a m e n t o p a r t i c u l a r . 

C o m o consequênc i a , d e c o r r e a c o n c l u s ã o d e q u e s o m e n t e poderá a l c a n -
. II esia a m p l i t u d e se a sua e f i các ia e s t i v e r a t r e l a d a a u m a responsab i l i zação , 

' Mil ARÉ, Édis. Op. cit., p. 757. 
1 MARTIN, Gilles. La naturedu príncipe de precaution apud ANDORNO, Roberto. Op. cit., p. 1 1 . 

ANDORNO, Roberto. Ei principio de precaucion: um nuevo standard jurídico para la era tecnológica. Buenos 
Aiirs: La Ley, 2000 . p. 1 1 . 
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c o n d u z i n d o a u m v a l o r ju r íd i co g e r a l . A s s i m , a g a r a n t i a d e v e r i a estar n o a lu . i i 
p r e c a v i d o d o a g e n t e . M a s esse p r o c e s s o d e responsabi l ização/ g a r a n t i d o r íun 
d a d o na p r e c a u ç ã o não p o s s u i r e s p a l d o lega l n o d i r e i t o pátr io. A q u i t a m b é m 
o s i s t ema é precár io , p o i s a p r e s e n t a u m f u n d a m e n t o c o n s t i t u c i o n a l , m a s n a o 
c o n c e d e m e i o s d e sua ap l i c a ção . 

A aná l i se des te e l e m e n t o s u b j e t i v o c o m p o r t a m e n t a l d o a g e n t e p a r e c e sei 
o ún i co c a m i n h o a p e r c o r r e r q u e poderá t r a z e r respostas p a r a este p r o c e s s o de 
responsab i l ização . 

T o m a n d o - s e o e x e m p l o , h o j e a s o c i e d a d e d i s c u t e , o p i n a e l a m e n t a a 
c o n t a m i n a ç ã o r a d i o a t i v a q u e o c o r r e u a p a r t i r d e p r o c e d i m e n t o s d e s p r e c a v i d o ' . 
M a s a h ipótese p o d e r i a ser: se o p r o c e d i m e n t o g a r a n t i d o r não est ivesse c o r r e i o 
e não h o u v e s s e d a n o s , r e s p o n d e r i a o agente? C e r t a m e n t e q u e não , p o i s esle 
e l e m e n t o s u b j e t i v o é c o m p o r t a m e n t a l e e x i g e o u t r a espéc i e d e a b o r d a g e m c|ue 
não se ja p e l o a p a r a t o l ega l o b j e t i v o . *!. "̂ -í 

Se há u m r i s c o a e n f r e n t a r , o e n c a m i n h a m e n t o dev4ria e x a m i n a r se o 
a g e n t e a g i u d e f o r m a p r e c a v i d a . A l g u n s a u t o r e s c o n t r i b u e m c o m o d e b a t e . WMW 

Jonas^*', e m 1 9 8 0 , f o r m u l o u o pr inc íp io d a r e s p o n s a b i l i d a d e , a p r o f u n d a n d o . ' 
n o c o n c e i t o d e r i s co e d a n e c e s s i d a d e d e a c o m u n i d a d e c ient í f ica p r o d u z n 
c o n h e c i m e n t o s d e m a n e i r a responsáve l . Já G e r d Winter-^^ i n v e r t e a a b o r d a g e m 
e m re lação a o r i s c o . A p e r g u n t a não ser ia se a a tuação d o a g e n t e c a u s a r i a d.inc i 
m a s se é necessár ia a a tuação a r r i s c a d a d o a g e n t e . 

A s s i m p r o c e d e n d o , ret i ra-se o f u n d a m e n t o d a ident i f i cação d o r i s c o , ( u|i > 
c e r n e está c e n t r a d o n o c a m p o po l í t i co e técnico-c ient í f i co , pa r a abr igar-se i i . i 
razão f i n a l d a própria a t i v i d a d e : o bem-es ta r s o c i a l d a c o m u n i d a d e . P o r t a n l d 
há a u t o r e s q u e t r a b a l h a m o c o n c e i t o e seus m e c a n i s m o s , mas ser ia p r e c i s o \w 
l h o r c a t e g o r i z a r a s o c i e d a d e d e r i s c o e esse c o m p o r t a m e n t o s u b j e t i v o exigível 
E nes te a s p e c t o o a p a r a t o lega l e o c o m p o r t a m e n t o s u b j e t i v o d a s o c i e d a d e ..H > 
i n s u f i c i e n t e s . 

A s s i m , a g a r a n t i a q u e está p o s t a não r e s p o n d e c o m o e l e m e n t o g a r a n t i d i u 
d e proteção , p o s t o q u e , se p o r u m l a d o o c o r r e u o d a n o , r o m p i d o estará t o d o i > 
s i s t e m a i r reparáve l , p o r o u t r o há u m e l e m e n t o s u b j e t i v o c o m p o r t a m e n t a l (|ui 
até a q u i não exigível e q u e s e m e l e t o d o o s i s t e m a f icará e x p o s t o . 

1.4 A HIPÓTESE DE UMA EQUAÇÃO SOCIAL OE ESTABILIZAÇÃO ,. 
O s i s t e m a jur íd ico d e d i r e i t o s e d e v e r e s a p o i a o ind i v íduo e m sua C M 

gênc ia q u a n t o a o exerc í c io d e d i r e i t o s . P o r é m , t a m b é m t r a z a o h o r i z o n t e u m 
" c o m a n d o s o c i a l " q u e d e t e r m i n a q u e este m e s m o ind i v íduo s u j e i t o d e d i r e iU r . 

26 JONAS, Hans. El principio de responsabilidad. Ensayo de una ética para la civilización tecnológica. Barcclim . 
Herder, 1995. p. 38 . 

27 WINTER, Gerd. As facetas do significado de desenvolvimento sustentável - Uma análise através do Est. 
de Direito Ambiental. Palma, 2 0 1 1 , p. 41-43. 
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( ' I I I l e a ç a o r e f l e x i v a , deverá a r ca r c o m seu p a p e l s o c i a l p o r i n t e i r o , o q u e impõe 
n l i i igações m ín imas d o q u e f aze r e c o m o f aze r . Esta é u m a c o n d i ç ã o p r i m e i r a , 
p o s l o (|ue, p e l a r eg ra g e r a l , a c a d a d i r e i t o caberá u m d e v e r . 

I ).i m e s m a f o r m a , nesta e q u a ç ã o s o c i a l , se o ind i v íduo f a z j u s a d i r e i t o s 
l i i i i d a m e n l a i s , m a i s a i n d a - a m ín imos s o c i a i s , há d e se e x i g i r a contraprestação 
kiH lal (|ue se t r a d u z n o c o m p o r t a m e n t o m í n i m o s u b j e t i v o , o u d e v e r s o c i a l . 

M a s o n d e está este " c o m a n d o s o c i a l " q u e ass im d e t e r m i n a ? Q u e m o le-
^l l ima? ( ) q u e f az c o m q u e o ind i v íduo e n t e n d a u m a contraprestação c o m o u m 
n i i n p o i l a m e n t o s u b j e t i v o exigível d e p a r t e d e u m t o d o ? 

A p r e m i s s a q u e sus ten ta esta o b r i g a t o r i e d a d e é d e q u e c a d a ind i v íduo 
I 1.1 a r ca r c o m sua p a r t e , f o r t a l e c e n d o instituições jus tas p r o m o v e n d o a es-

l , i l i i l i ( l , i de s o c i a l . I m p o r t a n t e o b s e r v a r q u e as instituições i n jus t a s não p o d e m 
l i i i p o i obr igações , p o i s o d e v e r ser ia t a m b é m n a t u r a l d e just iça. 

Pe lo q u e p a r e c e , o c o n t r a p o n t o d o exerc í c io d o s d i r e i t o s f u n d a m e n t a i s é 
I ( o m a n d o n o r m a t i v o c o m o d e v e r c o m p o r t a m e n t a l i m p o s t o àque les su j e i t o s 

ri»» d i íe i los , p e l a cons t rução d o b e m m a i o r d a c o l e t i v i d a d e . A s l imi tações i m -
pimlas .1 sua c o n d u t a d e f o r m a f u n d a m e n t a d a estão d i r e t a m e n t e r e l a c i o n a d a s à 
U l l i i e v i vênc ia d o g r u p o , e, p o r consequênc i a , d o ind i v íduo . 

C o m p r e e n d i d o este d e v e r c o m p o r t a m e n t a l , d e v e ser e x a m i n a d a a f o r 
n ia d e sc- f azer preponderá-lo na s o c i e d a d e . N a r e a l i d a d e , p o d e r i a se a f i r m a r 
l^ l l i ' esle m o v i m e n t o na s o c i e d a d e es ta r i a a r t i c u l a d o a p a r t i r d o somatór io d e 
Vni i l . ides i n d i v i d u a i s . M a s a ca rac te r i zação t a m b é m poderá p a r t i r d a i d e i a d a 
ll(,rto ( o l e t i v a q u e p r o m o v e r i a este c o n j u n t o d e v o n t a d e s i n d i v i d u a i s . Kant^", e m 
l l l i i o b r a sob re o e s c l a r e c i m e n t o (Aufklãrung), a b o r d a a l ibertação d o h o m e m 
|i nua pro jeção pa r a as dec isões d e razão au tónoma . A f i r m a a d i f i c u l d a d e d e 
W h o m e m faze r is to p o r si só e c o n s t r u i r a sua l i b e r d a d e . C o n c l u i q u e será na 
^ i n o c rac ia q u e se construirá u m a s o c i e d a d e j u s t a , a p a r t i r d o c o n c e i t o d e u s o 
|illlill( o e d e u m a op in i ão púb l i ca cr í t ica. / Í J U . , - .! 

P o r t a n t o , é c o n c l u s i v o q u e ha ja u m d e v e r o b r i g a c i o n a l exigível p e l a so-
l l e d . i d e e i m p o s t o a o h o m e m q u e d e t e r m i n a o ag i r i n t e g r a d a m e n t e c o m a co-

I v l d a d e c o m o c o n d i ç ã o p a r a se te r o exerc í c io d e d i r e i t o s f u n d a m e n t a i s . É 
I 1 t |ue este d e v e r possa estar n a interseção d o c a m p o d o d e v e r m o r a l c o m 

' ' I o b r i g a c i o n a l . 

A compar t imen ta l i zação d e ações e a reta l iação des te d e v e r c e n t r a d a 
h o m e m p a r a o h o m e m não têm s u r t i d o os e f e i t o s d e s e j a d o s , p o i s o q u e se 

< i i lK a é a p reva lênc ia d o i n d i v i d u a l i s m o e d o in teresse p a r t i c u l a r i z a d o . As 
• Mi.i i ivas d e s i m p l e s no rmat i zação , p o r t a n t o , e s b a r r a m n a n a t u r e z a d o d i r e i t o à 
" 1 1 d e ( | u a l i d a d e , o q u e se f az r e f l e t i r a p o s s i b i l i d a d e d e u m n o v o p a r a d i g m a 

jiH l e i n v e n t e este s u b j e t i v o c o m p o r t a m e n t a l ex ig íve l . 

I iN l , Immanuel. Textos seletos. Rio de Janeiro: Vozes, p. 102. 
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1.4.1 O risco como elemento imprescindível da responsabilização pela precaução 

Q u a l q u e r s i s t ema q u e se p r e t e n d a hábi l a i n c o r p o r a r a ções c o m p o r i a 
m e n t a i s exigíveis e m p r o l d a s o c i e d a d e deverá c o n s i d e r a r a anál ise p e r m a n e n t e 
d o r i s c o . Q u seja , d i a n t e d e s i tuações q u e p o s s a m t r a z e r u m a ún i ca hipótese 
d e d a n o , haverá a a d o ç ã o d e u m c o m p o r t a m e n t o , q u e ser ia ex ig íve l , a m p a r a d o 
n u m a aná l i se e s t r u t u r a l d o r i s c o . A s s i m , r i s c o e r e s p o n s a b i l i d a d e d o Estado e da 
s o c i e d a d e c a m i n h a r i a m j u n t o s . 

O q u e se t e m p e r c e b i d o , e m g e r a l , é q u e , n a m e d i d a e m q u e as áfneaças 
a d a n o s não se c o n v e r t e m e m ações , d i m i n u e m a i n d a m a i s as m e d i d a s p r e v e n 
t i v a s d e superação des te r i s c o , o q u e a u m e n t a a p o s s i b i l i d a d e d e d a n o . 

A questão q u e d e v e ser a b o r d a d a é o c o n c e i t o d e s o c i e d a d e d e r i s co e 
os d e v e r e s d e l a d e c o r r e n t e s . A s s i m , s e m esgo ta r o t e m a , p re tende-se a l i n h a v a i 
d u a s f r en t e s d o c o n h e c i m e n t o , a b r a n g e n d o con teúdos d a ^ s o c i o l o g i a e d a f i l o 
so f i a d e f o r m a a a l i cerçar esta re l ação s o c i a l s o b r e o cc í fnpbrtamento subjetivc^_^ 
i d e a l o u e s p e r a d o . 4 

D e in íc io , o p r o c e s s o d e responsab i l i zação v o l t a d o p a r a a a p l i c a b i l i d a d e 
d o p r inc íp io d a p re caução e n c o n t r a p e r s p e c t i v a s anal í t icas n o e n f o q u e d a t e o r i a 
d o r i s c o d e U l r i c h Beck^"*. O a u t o r a p r e s e n t a a n e c e s s i d a d e d e u m d e s e n v o l v i 
m e n t o d e ações i n t e r s u b j e t i v a s c a l c a d a e m negoc i ações c a p a z e s d e e n c o n t r a i 
so luções p a r a as a m e a ç a s a u t o i n f l i g i d a s . E x e m p l i f i c a os p r o b l e m a s a m b i e n t a i s 
s e g u n d o t a l p r e s s u p o s t o teór ico , q u e s o m e n t e p o d e m ser e n f r e n t a d o s a p a r t i i 
dessas negoc i ações . A a ç ã o i n t e r s u b j e t i v a , na hipótese, p a r t e d a c o m u n h ã o da 
a m e a ç a na sociedade do medo. 

N e s t e p o n t o , p a r e c e q u e os e s t u d o s d a t e o r i a d a s o c i e d a d e d e r i s c o de 
B e c k " ' a j u d a m na mater i a l i zação d a hipótese. S e g u n d o o a u t o r , os r i scos t e r i a m 
u m v iés democ rá t i co , a f e t a n d o nações e c lasses soc i a i s s e m respe i t a r f r o n t e i r a s 
d e n e n h u m t i p o . A s s i m , d e v e m se e s t a b e l e c e r regras e as bases e m q u e sào 
t o m a d a s dec isões , r e i n a u g u r a n d o o p r o c e s s o dec isór io , o q u e B e c k passou a 
c h a m a r d e s u b p o l í t i c a " , r e c o n h e c e n d o a i n d a a a m b i g u i d a d e e a ambiva lênc ia 
d o s p r o c e s s o s soc i a i s c o m o inev i táve is , s e m se p r o c u r a r so luções d e f i n i t i v a s " . 

D i a n t e d e si tuações d e r i s c o , d e m o c r a t i c a m e n t e , há q u e se a r t i c u l a r Es 
t a d o e s o c i e d a d e pa r a q u e p o s s a m estar c i e n t e s d o s r i s cos q u e p r e c i s a m sei 
d i v i d i d o s e a d m i n i s t r a d o s . P o r t a n t o , essa c o l e t i v i d a d e , q u e , d e in íc io , parec i.i 
ser c o m p o s t a d o somatór io d e dec isões i n d i v i d u a i s , passa a te r u m p a p e l p r o 
t a g o n i s t a n a cons t rução des t a i n t e r s u b j e t i v i d a d e , o q u e , d e ce r t a f o r m a , expl ic a 

29 BECK, Ulrich. Op. cit. 
30 Ibidem, p. 58. 
31 GUIVANT, Julia S. A teoria da sociedade de risco de Ulrich Beck: entre o diagnóstico e a profecia. In; Estudn% 

Sociedade e Agricultura. 16 abr. 2 0 0 1 : 95-112 1. 
32 BECK, Ulrich. Op. cit. 
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A su,i in i luênc ia e importânc ia d o ind i v íduo n o p r o c e s s o d e cons t rução das 
kiK iecl .ules d e r i s c o . 

O ind iv íduo nesta m o d e r n i d a d e p o s s u i caracter íst icas ímpares , p o i s , a o 
ITH'smc) t e m p o e m q u e se c o n f i g u r a p o r u m p r o c e s s o d e f o rmação s o c i a l n ão 
a m p a r a d o e m c e r t o s a spec tos pe las t rad ições , p r o d u z n o v a s c o l e t i v i d a d e s sóc io 
d i l t u r a i s " . Essa l i b e r d a d e i n d i v i d u a l conv i ve rá c a d a v e z m a i s c o m r i s cos , e é 
nes le a s p e c t o q u e d e v e ser const ru ído o c o n c e i t o d e proteção i n t e g r a l q u e p o 
derá i n c o r p o r a r o já i d e n t i f i c a d o c o m p o r t a m e n t o s u b j e t i v o ex ig íve l . 

Em sua p r o p o s t a , B e c k c o n s i d e r a a i n d a a a l t e r n a t i v a d e f o rmação d e fó 
runs d e negoc i a ção q u e p r o c u r a r i a m não só o dif íc i l c o n s e n s o , m a s u m a p o s t u r a 
I n d i v i d u a l q u e p o s s i b i l i t a r i a m e d i d a s d e p r e v e n ç ã o e d e p r e c a u ç ã o , i n t e g r a n d o 
e e l i m i n a n d o c o n f l i t o s o u p e r i g o s f o r a d e c o n t r o l e . 

Q u a i s r i s cos q u e se dese j a o u q u e se p r e c i s a co r re r ? Esta é a anál ise 
p o n t u a l d o c o m p o r t a m e n t o s u b j e t i v o ex ig íve l , o b s e r v a n d o - s e a cons t rução n o 
( o l e t i v o e pa r a a c o l e t i v i d a d e . O a u t o r a f i r m a q u e a democ ra t i z a ção d o s r i scos 
1.1/ o d iagnóst ico d a s o c i e d a d e d e r i s c o ; p o r sua v e z , a d e m o c r a t i z a ç ã o das d e 
cisões f az a sua p r o f e c i a . Em últ ima aná l ise , trata-se d e u m cená r i o d e c o n f l i t o 

b b a l e m t o r n o d o s r i scos . 

Q u a n t o à a p l i c a ç ã o d o pr inc íp io d a p r e c a u ç ã o , haverá d i f i c u l d a d e s p a r a 
IV c o n s t r u i r a l i c e r c e s q u a n d o se e n f r e n t a m os p r o j e t o s d e s e n v o l v i m e n t i s t a s , o 
rJMo e a e x i g i b i l i d a d e d e c o n d u t a p r e c a v i d a , s o b r e t u d o n a jur i sprudênc ia . 

Nes t e s e n t i d o , p a r e c e estar f i r m a d o o q u e H a b e r m a s d e s e n v o l v e c o m o 
U'oria d a s o c i e d a d e , o ag i r c o m u n i c a t i v o o r i e n t a d o p e l o e n t e n d i m e n t o ' ^ c o m o 
tl p e r m a n e n t e tensão e n t r e f a t i c i d a d e e v a l i d a d e q u e se o p e r a d e f o r m a i n t e r s u b -
j f l i v a n u m c o n j u n t o d e ações q u e m a t e r i a l i z a r i a m p r o c e d i m e n t o s d e p r e c a u ç ã o 
V d e p revenção . T a l p e r s p e c t i v a anal í t ica será d e s e n v o l v i d a a segu i r . 

1.4.2 O sistema do entendimento 

Q ag i r c o m u n i c a t i v o f u n d a m e n t a r i a a e x i g i b i l i d a d e d a i n t e r s u b j e t i v i d a -
na inserção d o c o m a n d o n o r m a t i v o d e responsab i l ização p e l a ausênc ia d e 

e d i m e n t o s p r e c a v i d o s , o u se ja , a p l i c a n d o - s e a temát ica d a d e m o c r a c i a 
s e n v o l v i d a p o r Junger H a b e r m a s " , p o d e r i a ser construída e i n c o r p o r a d a à 
n t a d e s o c i a l d e e x i g i r esta a t i t u d e p r e v e n t i v a e p r e c a v i d a . Des t a f o r m a , ser ia 

n v o l v i d o o con teúdo n o r m a t i v o , d e s l o c a n d o - s e d o e i x o d a e t i c i d a d e pa r a a 
v a l i d a t i v a d a aná l i se d a a ç ã o . C o m a a p l i c a ç ã o d a t e o r i a d o d i s c u r s o s o b 

WESTPHAL, Vera Herweg. A individualização em Ulrich Beck: análise da sociedade contemporânea. Doi: 
10.5212/Emancipacão.v.l0i2.419433. 
HABERMAS, Júngen. Consciência moral e agir comunicativo. Trad. Guido de A. de Almeida. Rio de Janeiro: 
Tempo Brasileiro, 2003 . p. 143. 

It) Idem. Direito e democracia - Entre facticidade e validade. Trad. Flávio Bento Siebeneichler. Rio de Janeiro: 
Tempo Moderno, 1997. 
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regras d e argumentação^^ propõe-se o exerc í c io d e d i r e i t o s i n t e r s u b j e t i v o s p a i a 
a f o rmação d a v o n t a d e pol í t ica , f u g i n d o d a e x c l u s i v i d a d e d a c o n d u t a ét ica dos 
c i dadãos . 

Em es t re i t a síntese, se r i a o c r u z a m e n t o destas bases d o c o n h e c i m e n t o , 
soc io lóg ica (Beck ) e f i losófica ( H a b e r m a s ) , q u e se c o n f o r m a r i a u m p r o c e s s o 
c o l e t i v o d e e x i g i b i l i d a d e d e p r o c e d i m e n t o s i n d i v i d u a i s cab í ve i s na a d o ç ã o d,i 
e f e t i v a proteção a o b e m d e u s o c o m u m d o p o v o , c o m o d i r e i t o f u n d a m e n t . i l , 
Em pr inc íp io , p a r e c e q u e o ag i r c o m u n i c a t i v o se s o m a r i a aos p r o c e d i m e n t o s 
soc io lóg icos exigíveis e a p o n t a d o s p e l a s o c i e d a d e d e r i s c o . 

Entre esses p r o c e d i m e n t o s estão a q u e l e s v i n c u l a d o s a o c o m a n d o n o r m . i 
t i v o , i n t e r n a c i o n a l m e n t e r e c o n h e c i d o c o m o pr inc íp io p r o t e t i v o d a p recaução . 

A s s i m , e m H a b e r m a s , busca-se r e c o n s t r u i r a au tocompreensão e n t r e p i e 
tensões n o r m a t i v a s democrát ico-const i tuc iona is e »>.facticidade d e seu c « n l e \ i o 
s o c i a l . Parte-se d o s d i r e i t o s d o s ind iv íduos , a q u e se . tem q u e c o n t e m p l a r uns 
aos o u t r o s , r e g u l a n d o a v i d a s o c i a l d e f o r m a legít ima, o q u e c a b e r i a a o d i r e i t o 
p o s i t i v o . H á , a s s i m , u m a tensão e n t r e f a c t i c i d a d e e v a l i d a d e q u e p e r m e i a o 
s i s t e m a d o s d i r e i t o s . 

A cons t rução d o c o n s e n s o e d a in te rcompreensão a c o n t e c e , e m t e m i o s 
ge r a i s , p o r m e i o d e u m p r o c e s s o c u l t u r a l espec í f i co q u e o c o r r e a p a r t i r d e seu 
a s p e c t o g e r a l , e m q u e u m h o r i z o n t e d e c o n h e c i m e n t o s pré-interpretados e pres 
supos ições c u l t u r a i s p r o m o v e m a e s t a b i l i d a d e necessár ia das regiões espec I 
f i c as n a interação e n t r e os ind iv íduos . O u se ja , a q u i l o q u e ge r a a diferenç. i e 
p r o m o v e a i nd i v idua l i zação d e v e ser a r t i c u l a d o e n q u a n t o p r o c e s s o d e c o n s e n 
sua l i zação , i n t e r p r e t a d o p e l o q u e lhes são c o m u n s p r e v i a m e n t e e t a l v e z sej.i 
i s to q u e vá p r o m o v e r a leg i t imação necessár ia . 

C o n t u d o , há o u t r o e l e m e n t o a a c r e s c e n t a r e q u e p o s s u i f u n d a m e n t a l i n i 
por tânc ia nesta b r e v e aná l i se : o b e m e u s o c o m u m a ser p r o t e g i d o - o bem-est . i i 
s o c i a l . A té a q u i , não f o i possível d e i x a r e x p l i c i t a d o q u e t a l b e m p o s s u i carac le 
rísticas p a r t i c u l a r e s e q u e d e v e m ser c o n s i d e r a d a s e i n c o r p o r a d a s a o p rocesso 
d e leg i t imação. É possível q u e essas caracter íst icas nasçam a p a r t i r d o s is tem. i 
o b r i g a c i o n a l d e d i r e i t o s e c jeveres i m p o s t o s e n q u a n t o d i r e i t o h u m a n o f u n d a 
m e n t a l . O u se ja , é d e t o d o s , po rém t o d o s d e v e m z e l a r p o r e l e . 

É u m a i d e i a d e m o v i m e n t o d a s o c i e d a d e e s o m e n t e i s to poderá ger. i i 
e n e r g i a p a r a a e n g r e n a g e m o b r i g a c i o n a l se e f e t i v a r . Pois b e m , é c o n c l u s i v o c|ue 
este s i s t ema o b r i g a c i o n a l s o m e n t e poderá o b t e r sua v a l i d a d e se e f e t u a d o a pa i tu 
d a i d e i a d o c o n s e n s o , b e m a p r e s e n t a d a t a n t o p o r H a b e r m a s c o m o p o r Bec k. 
Ser ia a f o r m a d e e x p l i c a r c o m o este c o m a n d o p r o t e t i v o , o r i g i n a d o n u m sisteni . i 
p o s i t i v o , ob tém sua l e g i t i m i d a d e . 

36 HABERMAS, Júngen. Op. cit., p. 143. 
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( a b e a q u i a obse rvação , a p a r t i r das l uzes e m K a n t ' ^ des t a consc iên-

r l r t ( o l e t i v . ) q u e é o u s o púb l i co d o b e m e t r aduz-se na própria l iber tação, 
A U an<,.inclo-se o e s c l a r e c i m e n t o l e n t a m e n t e , p o r m e i o das revo luções s i l e n c i o -
»iis, P i i s i o n e i r a c o m o está d o própr io m o d e l o d e d e s e n v o l v i m e n t o , s o m e n t e se 
l l i ' s l o ( . i n d o o e i x o d a razão p a r a a cons t rução i n t e r s u b j e t i v a , t em-se a c h a n -
M ' d e . i l cançar p e l a l i b e r d a d e esta c o n d u t a exig íve l d e proteção . N o v a m e n t e , 
|M'ti e h e - s e u m m o v i m e n t o s o c i a l p o r d i r e i t o s e pa r a r e s g u a r d a r d i r e i t o s a o u s o 
( i t i b e m c o m u m a o p o v o , i m p o n d o a t o d o s o d e v e r d e pro teção . C a s o não se 

l l v e , c o n t i n u a r i a o e s t a d o d e h e t e r o n o m i a , p r i s i o n e i r o s d o m o d e l o e s c o l h i d o , 
U T i n i n a n d o , p o r consequênc i a , a q u i l o q u e m a i s se p r e c i s a : a v i d a . 

P o r t a n t o , a e x i g i b i l i d a d e d o q u e s e p r e t e n d e c o m o cont rapres tação s o c i a l 
v n . i s e r l e g i t i m a m e n t e construída a p a r t i r d o c o n s e n s o , dec i são essa i n d i -

1(1(1.il a p a r t i r d a l e g i t i m i d a d e c o l e t i v a q u e abrigará as p o s s i b i l i d a d e s ético-
l'MstelK:ÍaÍS. 

Por f i m , c a b e o b s e r v a r q u e não se p r e t e n d e a q u i , a p a r t i r d e p r e s s u p o s t o s 
( ( i i i s iderações , u m a v e z m a i s , d e l i n e a r n o r m a t i v a s a b s o l u t a s q u e p o s s a m d a r 

i n a a esta contraprestação s o c i a l , c o m o c o m p o r t a m e n t o s u b j e t i v o ex ig íve l , 
( i s s i i n fosse , ser ia m a i s u m a t e n t a t i v a f r u s t r a n t e d e interferência autoritária 

nos p roc essos soc i a i s , c a r e n t e d e l e g i t i m i d a d e p e r a n t e a s o c i e d a d e . 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

( ) p r e s e n t e t r a b a l h o t e m a pretensão d e , a p a r t i r d e u m e x e m p l o fát ico 
(|iie t e m c o m o base u m a c i d e n t e s o c i a l e a m b i e n t a l , p o s s i b i l i t a r a ref lexão s o b r e 
II -ilsiema d e responsab i l i zação e sua ope rac i ona l i z a ção . D e m o n s t r a , a i n d a , q u e 
ilt. i ; , i i ,mt ias c o n s t i t u c i o n a i s a u m a m b i e n t e d e q u a l i d a d e estão d i s t an t e s exa ta-
l l i n i t e d e v i d o a u m p r o c e s s o d e responsab i l i zação q u e não se pres ta a o q u e se 

( t p o e . 

O e x e m p l o fát ico b e m d e m o n s t r a q u e há u m a c u r v a pe r ve r sa d e d e s i n -
i.ição à s o c i e d a d e , i n t e l i g e n t e m e n t e t r a b a l h a d a p e l o s o p e r a d o r e s d o d i r e i t o 

( | i ie , a o l o n g o d o t e m p o , f o i se e s v a i n d o até c a i r n o e s q u e c i m e n t o d a i m p u -
I d a d e . 

D i a n t e d e ta is f a tos , o n d e estão as incongruênc ias? N u m a r e s p o n s a b i l i -
q u e r eca i v e r t i c a l m e n t e s o b r e a e x i g i b i l i d a d e d o d a n o , n a ausênc ia d e 

c f e t i v o s i s t ema p r e v e n t i v o e p r e c a v i d o e, s o b r e t u d o , na ausênc ia d e c o m -
«nsão d e u m s i s t ema o b r i g a c i o n a l q u e e f e t i v a u m m o v i m e n t o democ rá t i co 

responsabi l ização. O ind i v íduo , p r o t a g o n i s t a des t e s i s t e m a o b r i g a c i o n a l , ja-
í l ls compreenderá t a l s i s t ema se não se c o l o c a r d e n t r o d e l e , t a n t o c o m o c r e d o r 
( in lo c o m o d e v e d o r a u m a m b i e n t e d e q u a l i d a d e . H á a q u i u m a e x i g i b i l i d a d e 
( i in c o m p o r t a m e n t o s u b j e t i v o q u e se p r e t e n d e p r e v e n t i v o , p r e c a v i d o e q u e se 
()Òe, mas q u e d e v e " n a s c e r " c o m o u m m o v i m e n t o d a s o c i e d a d e . 

KANT, Immanuel. Op. cit., p. 102. 
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Obse r ve-se q u e essa a f i r m a t i v a v a l e t a n t o pa r a o o p e r a d o r d e u m eciui 
p a m e n t o rad io lóg ico c o m o p a r a o p r e s i d e n t e d a e m p r e s a responsável p e l a l i s 
c a l i z a ç ã o d e e q u i p a m e n t o s q u e c o n t ê m substâncias s o b sua r e s p o n s a b i l i d a d e . 
T o d o s são i g u a l m e n t e responsáve is , d i z o c o m a n d o s u b j e t i v o ex ig íve l . Essa <ili 
t u d e p r e v e n t i v a e p r e c a v i d a d e v e ser o a l i c e r c e m a i o r d a responsab i l i zação : é o 
q u e se d e v e à s o c i e d a d e . 

P o r t a n t o , o c a m i n h o a s egu i r d o exerc í c io p l e n o d o d i r e i t o f u n d a m e n l a l 
a u m a v i d a d e q u a l i d a d e d e v e c o n s i d e r a r o equ i l íb r io d i n â m i c o d a élnuaçao 
s o c i a l . O r o m p i m e n t o d o e s t a d o d e i nd i v idua l i zação poderá ser c o n t r a p o s t o a 
b u s c a d o c o n s e n s o c o m o f e r r a m e n t a democrá t i c a d e cons t rução d a necessária 
a m b i ê n c i a s o c i a l a o q u e se a d o t a c o m o cont rapres tação . 

É possível q u e o senso c o m u m d e a j u d a e a in te rdependênc ia e n t r e o s 
i nd iv íduos d e u m a s o c i e d a d e s e j a m f e r r a m e n t a s p r e c i o s a s n o e n f r e n t a m e n t d 
des te p r o c e s s o d e i nd i v idua l i zação , f i r m a n d o - s e a p a ^ i r d e regras essencfâ^^i. 
p a r a a v i d a e m s o c i e d a d e , c a r a c t e r i z a n d o o c o n c e i t o d e s o l i d a r i e d a d e s o c i a l . 
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